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TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO SOLICITANTE 

Departamento de Educação (Cozinha Piloto) 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a seleção de fornecedores, por meio do 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuras e parceladas aquisições de gêneros 
alimentícios em geral, incluindo produtos frios, alimentos industrializados, bebidas, leites, 
sucos e fórmulas alimentares e infantis, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste instrumento. 

O fornecimento dos itens tem por finalidade atender às demandas da cozinha piloto 
municipal, responsável pela preparação da merenda escolar, garantindo o adequado 
suprimento das unidades integrantes da rede municipal de ensino, bem como da escola 
estadual atendida pelo município. 

Adicionalmente, a contratação visa suprir as necessidades dos programas e projetos 
institucionais vinculados às áreas educacional e social, incluindo, mas não se limitando, ao 
Projeto Mão Amiga, Núcleo de Atendimento Educacional Especializado (NAEE), Projeto 
Guri e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), assegurando a continuidade 
e a qualidade dos serviços prestados. 

1.1 Especificações e Quantidades  

As especificações dos gêneros alimentícios, bebidas e fórmulas contempladas neste Termo 
de Referência, bem como seus quantitativos estimados, encontram-se detalhadas na 
planilha abaixo, elaborada com base no consumo médio das unidades atendidas. Os itens 
deverão atender aos padrões de qualidade, validade e acondicionamento exigidos pela 
legislação vigente, garantindo o adequado atendimento das demandas previstas durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

 

Item Cota Descrição Do Item Qtd. Unid. 

1 Principal AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ (CÚRCUMA): 
EMBALAGEM FECHADA DE 500G - ESPECIARIA 
OBTIDA DA RAIZ DE CÚRCUMA DESIDRATADA 
E MOÍDA, DE COLORAÇÃO AMARELO-
ALARANJADA, UTILIZADA PARA TEMPERAR E 
CONFERIR COR E SABOR AOS ALIMENTOS. 
PRODUTO EM PÓ, 100% PURO, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES OU CONSERVANTES. 

38 PCT 
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2 Reservada AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ (CÚRCUMA): 
EMBALAGEM FECHADA DE 500G - ESPECIARIA 
OBTIDA DA RAIZ DE CÚRCUMA DESIDRATADA 
E MOÍDA, DE COLORAÇÃO AMARELO-
ALARANJADA, UTILIZADA PARA TEMPERAR E 
CONFERIR COR E SABOR AOS ALIMENTOS. 
PRODUTO EM PÓ, 100% PURO, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES OU CONSERVANTES. 

12 PCT 

3 Principal ACHOCOLATADO 2.0 ¿ LATA 370G: 
ACHOCOLATADO EM PÓ,  A BASE DE CACAU  
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, 
INDICADO PARA PREPARO DE BEBIDA 
ACHOCOLATADA COM LEITE. EMBALAGEM EM 
LATA COM 370G, COM TAMPA VEDANTE PARA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. 

150 LA 

4 Reservada ACHOCOLATADO 2.0 ¿ LATA 370G: 
ACHOCOLATADO EM PÓ,  A BASE DE CACAU  
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, 
INDICADO PARA PREPARO DE BEBIDA 
ACHOCOLATADA COM LEITE. EMBALAGEM EM 
LATA COM 370G, COM TAMPA VEDANTE PARA 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. 

50 LA 

5 Principal ACHOCOLATADO EM PÓ DIET,SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES, FEITO COM CACAU E ALFARROBA, 
ENRIQUECIDO COM 11 VITAMINAS (A, D, E, B1, 
B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, B6, ÁCIDO 
FÓLICO, B12 E C) E MINERAIS (CÁLCIO, FERRO, 
ZINCO E SELÊNIO). CONTÉM MENOS 
CALORIAS COMPARADO A ACHOCOLATADOS 
TRADICIONAIS, É FONTE DE CÁLCIO E NÃO 
CONTÉM GLÚTEN  INDICADO PARA PREPARO 
DE BEBIDA ACHOCOLATADA COM LEITE OU 
OUTRAS BEBIDAS. 

38 PT 

6 Reservada ACHOCOLATADO EM PÓ DIET,SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES, FEITO COM CACAU E ALFARROBA, 
ENRIQUECIDO COM 11 VITAMINAS (A, D, E, B1, 
B2, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, B6, ÁCIDO 
FÓLICO, B12 E C) E MINERAIS (CÁLCIO, FERRO, 
ZINCO E SELÊNIO). CONTÉM MENOS 
CALORIAS COMPARADO A ACHOCOLATADOS 
TRADICIONAIS, É FONTE DE CÁLCIO E NÃO 
CONTÉM GLÚTEN  INDICADO PARA PREPARO 
DE BEBIDA ACHOCOLATADA COM LEITE OU 
OUTRAS BEBIDAS. 

12 PT 
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7 Principal AÇÚCAR CRISTAL: OBTIDO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, COM CRISTAIS GRANDES, 
COLORAÇÃO BRANCA - COLORAÇÃO BRANCA 
A LEVEMENTE AMARELADA, LIVRE DE 
UMIDADE, SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, NÃO EMPEDRADO E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, 
CONTENDO 5 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, 
COM TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS. 

1.125 PCT 

8 Reservada AÇÚCAR CRISTAL: OBTIDO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, COM CRISTAIS GRANDES, 
COLORAÇÃO BRANCA - COLORAÇÃO BRANCA 
A LEVEMENTE AMARELADA, LIVRE DE 
UMIDADE, SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, NÃO EMPEDRADO E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, 
CONTENDO 5 KG, COM ROTULAGEM 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, 
COM TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS. 

375 PCT 

9 Principal AÇUCAR DEMERARA, OBTIDO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, MINIMAMENTE PROCESSADO, COM 
CRISTAIS FIRMES, COLORAÇÃO DOURADA A 
MARROM-CLARA, LIVRE DE UMIDADE, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, NÃO 
EMPEDRADO E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, CONTENDO 1 
KG, COM ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, COM 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS. 

75 PCT 
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10 Reservada AÇUCAR DEMERARA, OBTIDO DA CANA-DE-
AÇÚCAR, MINIMAMENTE PROCESSADO, COM 
CRISTAIS FIRMES, COLORAÇÃO DOURADA A 
MARROM-CLARA, LIVRE DE UMIDADE, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, NÃO 
EMPEDRADO E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, CONTENDO 1 
KG, COM ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, COM 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS. 

25 PCT 

11 Principal ALHO TRITURADO SEM SAL: ALHO TRITURADO, 
SEM ADIÇÃO DE SAL, OBTIDO DE BULBOS 
SÃOS E LIMPOS, COM COLORAÇÃO, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFO, FERMENTAÇÃO E 
MATERIAIS ESTRANHOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, CONTENDO 1 
KG, COM ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, COM 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIASADEQUADAS 

75 PT 

12 Reservada ALHO TRITURADO SEM SAL: ALHO TRITURADO, 
SEM ADIÇÃO DE SAL, OBTIDO DE BULBOS 
SÃOS E LIMPOS, COM COLORAÇÃO, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFO, FERMENTAÇÃO E 
MATERIAIS ESTRANHOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA, CONTENDO 1 
KG, COM ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA ENTREGA, COM 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIASADEQUADAS 

25 PT 
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13 Principal AMENDOIM DESCASCADO: CRU E 
SELECIONADO, AMENDOIM DESCASCADO: 
CRU E SELECIONADO, COMPOSTO POR 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS E LIMPOS, COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, 
INSETOS, FUNGOS, AFLATOXINAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E 
LACRADA DE 500 G, COM ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
E ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, EM 
LOCAL SECO E AREJADO. 

38 PCT 

14 Reservada AMENDOIM DESCASCADO: CRU E 
SELECIONADO, AMENDOIM DESCASCADO: 
CRU E SELECIONADO, COMPOSTO POR 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS E LIMPOS, COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS, 
LIVRE DE SUJIDADES, UMIDADE EXCESSIVA, 
INSETOS, FUNGOS, AFLATOXINAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E 
LACRADA DE 500 G, COM ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
E ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, EM 
LOCAL SECO E AREJADO. 

12 PCT 

15 Principal AMIDO DE MILHO: PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, FINO, DE COR BRANCA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, 
INSETOS E MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA DE 500 G, COM 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES E TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS. 

38 CX 

16 Reservada AMIDO DE MILHO: PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, FINO, DE COR BRANCA, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, 
INSETOS E MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE, 
ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA DE 500 G, COM 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES E TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS. 

12 CX 
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17 Principal ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 
01: ARROZ BENEFICIADO, COM GRÃOS 
INTEIROS, LONGOS E FINOS, DE COLORAÇÃO 
BRANCA, LIMPOS, SECOS E ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, ODORES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA 
DE 5 KG, COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, EM 
LOCAL SECO E AREJADO. 

4.500 PCT 

18 Reservada ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 
01: ARROZ BENEFICIADO, COM GRÃOS 
INTEIROS, LONGOS E FINOS, DE COLORAÇÃO 
BRANCA, LIMPOS, SECOS E ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, ODORES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E LACRADA 
DE 5 KG, COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, EM 
LOCAL SECO E AREJADO. 

1.500 PCT 

19 Principal AVEIA EM FLOCOS:  OBTIDA DE GRÃOS DE 
AVEIA SELECIONADOS E LAMINADOS, 
ÍNTEGRA, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, 
LIMPA, SECA E ISENTA DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA, INSETOS, ODORES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E 
LACRADA DE 500 G, COM ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
E TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, EM LOCAL SECO, AREJADO E 
PROTEGIDO DA UMIDADE. 

75 PCT 

20 Reservada AVEIA EM FLOCOS:  OBTIDA DE GRÃOS DE 
AVEIA SELECIONADOS E LAMINADOS, 
ÍNTEGRA, DE COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, 
LIMPA, SECA E ISENTA DE SUJIDADES, 
UMIDADE EXCESSIVA, INSETOS, ODORES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA RESISTENTE, ATÓXICA, ÍNTEGRA E 
LACRADA DE 500 G, COM ROTULAGEM 
OBRIGATÓRIA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
E TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, EM LOCAL SECO, AREJADO E 
PROTEGIDO DA UMIDADE. 

25 PCT 

21 Principal AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLÁSSICO. 
100%SEM GLÚTEN.  

113 VD 
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22 Reservada AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLÁSSICO. 
100%SEM GLÚTEN.  

37 VD 

23 Principal BATATA PALHA EXTRA FINA: INGREDIENTES- 
BATATA IN NATURA, ÓLEO VEGETAL E SAL. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN.  

2.625 PCT 

24 Reservada BATATA PALHA EXTRA FINA: INGREDIENTES- 
BATATA IN NATURA, ÓLEO VEGETAL E SAL. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN.  

875 PCT 

25 Principal BEBIDA VEGETAL DE ARROZ: ÁGUA, ARROZ, 
ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, CÁLCIO 
(FOSFATO TRICÁLCICO), SAL MARINHO, 
VITAMINA A (PALMITATO DE RETINILA), 
VITAMINA D2 (ERGOCALCIFEROL), 
ESTABILIZANTE NATURAL GOMA GELANA E 
AROMATIZANTE NATURAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

75 LT 

26 Reservada BEBIDA VEGETAL DE ARROZ: ÁGUA, ARROZ, 
ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, CÁLCIO 
(FOSFATO TRICÁLCICO), SAL MARINHO, 
VITAMINA A (PALMITATO DE RETINILA), 
VITAMINA D2 (ERGOCALCIFEROL), 
ESTABILIZANTE NATURAL GOMA GELANA E 
AROMATIZANTE NATURAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

25 LT 

27 Principal BEBIDA VEGETAL DE AMÊNDOA: 
INGREDIENTES: PASTA DE AMÊNDOA 
RECONSTITUÍDA, CÁLCIO (FOSFATO 
TRICÁLCICO), SAL MARINHO, VITAMINA A 
(PALMITATO DE RETINILA), VITAMINA D2 
(ERGOCALCIFEROL), ESTABILIZANTE 
NATURAL GOMA GELANA E EMULSIFICANTE 
NATURAL LECITINA DE GIRASSOL. 
ALERGÊNICOS: CONTÉM AMÊNDOA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

75 LT 

28 Reservada BEBIDA VEGETAL DE AMÊNDOA: 
INGREDIENTES: PASTA DE AMÊNDOA 
RECONSTITUÍDA, CÁLCIO (FOSFATO 
TRICÁLCICO), SAL MARINHO, VITAMINA A 
(PALMITATO DE RETINILA), VITAMINA D2 
(ERGOCALCIFEROL), ESTABILIZANTE 
NATURAL GOMA GELANA E EMULSIFICANTE 
NATURAL LECITINA DE GIRASSOL. 
ALERGÊNICOS: CONTÉM AMÊNDOA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

25 LT 
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29 Principal BEBIDA VEGETAL DE AVEIA: INGREDIENTES: 
ÁGUA, AVEIA, ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, 
CÁLCIO (FOSFATO TRICÁLCICO), SAL 
MARINHO, VITAMINA A (PALMITATO DE 
RETINILA), VITAMINA D2 (ERGOCALCIFEROL), 
ESTABILIZANTE NATURAL GOMA GELANA E 
AROMATIZANTE NATURAL. ALERGÊNICOS: 
CONTÉM AVEIA. PODE CONTER CENTEIO E 
CEVADA. CONTÉM GLÚTEN. 

75 LT 

30 Reservada BEBIDA VEGETAL DE AVEIA: INGREDIENTES: 
ÁGUA, AVEIA, ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, 
CÁLCIO (FOSFATO TRICÁLCICO), SAL 
MARINHO, VITAMINA A (PALMITATO DE 
RETINILA), VITAMINA D2 (ERGOCALCIFEROL), 
ESTABILIZANTE NATURAL GOMA GELANA E 
AROMATIZANTE NATURAL. ALERGÊNICOS: 
CONTÉM AVEIA. PODE CONTER CENTEIO E 
CEVADA. CONTÉM GLÚTEN. 

25 LT 

31 Principal BISCOITO DE ARROZ VEGANO, SEM GLÚTEN, 
SEM CONSERVANTES, SEM AROMATIZANTES, 
INGREDIENTES NATURAIS, NÃO 
TRANSGÊNICO, SEM AÇUCAR. INGREDIENTES: 
ARROZ INTEGRAL E SAL. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL 30 G (13 UNIDADES) VALOR 
ENERGÉTICO 112KCAL=470KJ, 
CARBOIDRATOS: 22G, PROTEÍNAS: 2,4G, 
GORDURAS TOTAIS: 0,6G, FIBRA 
ALIMENTAR:0,7G, SÓDIO  23MG. 

750 PCT 

32 Reservada BISCOITO DE ARROZ VEGANO, SEM GLÚTEN, 
SEM CONSERVANTES, SEM AROMATIZANTES, 
INGREDIENTES NATURAIS, NÃO 
TRANSGÊNICO, SEM AÇUCAR. INGREDIENTES: 
ARROZ INTEGRAL E SAL. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL 30 G (13 UNIDADES) VALOR 
ENERGÉTICO 112KCAL=470KJ, 
CARBOIDRATOS: 22G, PROTEÍNAS: 2,4G, 
GORDURAS TOTAIS: 0,6G, FIBRA 
ALIMENTAR:0,7G, SÓDIO  23MG. 

250 PCT 

33 Principal BISCOITO DE ÁGUA E SAL SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE ¿ 340G A 400G: 
BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL, SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE, ISENTO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, CONTENDO 
GLÚTEN. EMBALAGEM ÍNTEGRA E LACRADA, 
COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA E 
INFORMAÇÃO DE ALERGÊNICOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

2.250 PCT 
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34 Reservada BISCOITO DE ÁGUA E SAL SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE ¿ 340G A 400G: 
BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL, SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE, ISENTO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, CONTENDO 
GLÚTEN. EMBALAGEM ÍNTEGRA E LACRADA, 
COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA E 
INFORMAÇÃO DE ALERGÊNICOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

750 PCT 

35 Principal BISCOITO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 
SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE: 
CONTENDO GLÚTEN, COM INGREDIENTES À 
BASE DE FARINHA DE TRIGO E CACAU. 
EMBALAGEM DE 340 G, ÍNTEGRA E LACRADA, 
COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA E 
INFORMAÇÃO DE ALERGÊNICOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

1.125 PCT 

36 Reservada BISCOITO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE 
SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE: 
CONTENDO GLÚTEN, COM INGREDIENTES À 
BASE DE FARINHA DE TRIGO E CACAU. 
EMBALAGEM DE 340 G, ÍNTEGRA E LACRADA, 
COM ROTULAGEM OBRIGATÓRIA E 
INFORMAÇÃO DE ALERGÊNICOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

375 PCT 

37 Principal BISCOITO ROSQUINHA SABOR LEITE SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE: DE 
TEXTURA CROCANTE E SABOR SUAVE, 
INDICADO PARA CONSUMO GERAL E PARA 
PESSOAS COM RESTRIÇÃO À LACTOSE E ÀS 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA, CREME DE 
MILHO, AÇÚCAR, ÁGUA, GORDURA VEGETAL 
DE SOJA, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, LECITINA 
DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA DE 
BAUNILHA E CORANTE CARAMELO IV. 

3.000 PCT 

38 Reservada BISCOITO ROSQUINHA SABOR LEITE SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE: DE 
TEXTURA CROCANTE E SABOR SUAVE, 
INDICADO PARA CONSUMO GERAL E PARA 
PESSOAS COM RESTRIÇÃO À LACTOSE E ÀS 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA, CREME DE 
MILHO, AÇÚCAR, ÁGUA, GORDURA VEGETAL 
DE SOJA, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, LECITINA 
DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA DE 
BAUNILHA E CORANTE CARAMELO IV. 

1.000 PCT 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 10 de 62 
 

39 Principal BOLACHA DE MAISENA SEM LACTOSE: 
PACOTE DE 330G A 400G. EMBALAGEM DE 
330G A 400G, DE TEXTURA LEVE E CROCANTE, 
SABOR SUAVE, INDICADA PARA LANCHES E 
PREPARO DE RECEITAS. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL (SOJA E PALMA), AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO INS 503 
II E BICARBONATO DE SÓDIO INS 500 II), 
LECITINA DE SOJA (INS 322), ÁCIDO LÁTICO 
(INS 270), AROMATIZANTE E MELHORADORES 
DE FARINHA (METABISSULFITO DE SÓDIO INS 
223 E PROTEASE INS 1101). 

3.000 PCT 

40 Reservada BOLACHA DE MAISENA SEM LACTOSE: 
PACOTE DE 330G A 400G. EMBALAGEM DE 
330G A 400G, DE TEXTURA LEVE E CROCANTE, 
SABOR SUAVE, INDICADA PARA LANCHES E 
PREPARO DE RECEITAS. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL (SOJA E PALMA), AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÔNIO INS 503 
II E BICARBONATO DE SÓDIO INS 500 II), 
LECITINA DE SOJA (INS 322), ÁCIDO LÁTICO 
(INS 270), AROMATIZANTE E MELHORADORES 
DE FARINHA (METABISSULFITO DE SÓDIO INS 
223 E PROTEASE INS 1101). 

1.000 PCT 

41 Principal CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL. CACAU 50%:  
FÁCIL DISSOLUÇÃO, INDICADO PARA 
PREPARO DE BEBIDAS E 
RECEITAS.INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, LECITINA DE SOJA (INS 322) E 
AROMATIZANTE.EMBALAGEM DE 1,005 KG. 

450 PCT 

42 Reservada CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL. CACAU 50%:  
FÁCIL DISSOLUÇÃO, INDICADO PARA 
PREPARO DE BEBIDAS E 
RECEITAS.INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, LECITINA DE SOJA (INS 322) E 
AROMATIZANTE.EMBALAGEM DE 1,005 KG. 

150 PCT 

43 Principal CAFÉ: TORRADO E MOÍDO. PONTO DE TORRA 
MÉDIO - EMBALAGEM STAND-UP 100% SELADA 
EMBALAGEM STAND-UP 100% SELADA. 
EMBALADO A NITROGÊNIO TOTALMENTE 
SELADO E SEM MICRO FUROS. PACOTE 500G. 

38 PCT 

44 Reservada CAFÉ: TORRADO E MOÍDO. PONTO DE TORRA 
MÉDIO - EMBALAGEM STAND-UP 100% SELADA 
EMBALAGEM STAND-UP 100% SELADA. 
EMBALADO A NITROGÊNIO TOTALMENTE 
SELADO E SEM MICRO FUROS. PACOTE 500G. 

12 PCT 
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45 Principal CANELA EM PO: EMBALAGEM FECHADA DE 
50G - INDICANDO O PRAZO DE VALIDADE.  

23 PCT 

46 Reservada CANELA EM PO: EMBALAGEM FECHADA DE 
50G - INDICANDO O PRAZO DE VALIDADE.  

7 PCT 

47 Principal CHÁ MATE ORGÂNICO DE 1ª QUALIDADE. 
CAIXA DE 100G: INGREDIENTES: FOLHAS DE 
MATE TOSTADO ORGÂNICO ¿ LLEX 
PARAGUARIENSIS ST.HIL. EMBALAGEM COM 
100G A GRANEL ORGÂNICO. 0 CALORIAS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

375 CX 

48 Reservada CHÁ MATE ORGÂNICO DE 1ª QUALIDADE. 
CAIXA DE 100G: INGREDIENTES: FOLHAS DE 
MATE TOSTADO ORGÂNICO ¿ LLEX 
PARAGUARIENSIS ST.HIL. EMBALAGEM COM 
100G A GRANEL ORGÂNICO. 0 CALORIAS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

125 CX 

49 Principal CHÁ MATE TOSTADO DE 1ª QUALIDADE - CAIXA 
DE 250G COMPOSTO POR FOLHAS E TALOS DE 
MATE TOSTADO, COM COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. PRODUTO SEM GLÚTEN, 
LIVRE DE IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA ÍNTEGRA DE 250G. 

450 CX 

50 Reservada CHÁ MATE TOSTADO DE 1ª QUALIDADE - CAIXA 
DE 250G COMPOSTO POR FOLHAS E TALOS DE 
MATE TOSTADO, COM COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. PRODUTO SEM GLÚTEN, 
LIVRE DE IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA ÍNTEGRA DE 250G. 

150 CX 

51 Principal CHOCOLATE GRANULADO: INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO DE MILHO, 
GLICOSE DE MILHO E/OU GORDURA VEGETAL, 
SAL, LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM DE 500G. 

75 PCT 

52 Reservada CHOCOLATE GRANULADO: INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AMIDO DE MILHO, 
GLICOSE DE MILHO E/OU GORDURA VEGETAL, 
SAL, LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM DE 500G. 

25 PCT 

53 Principal CÔCO RALADO: FINO INDUSTRIALIZADO 
DESIDRATADO E PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO. SEM LACTOSE. SEM 
COLESTEROL. SEM GLÚTEN. NÃO 
TRANSGÊNICO PCT. COM 1KG. 

45 PCT 

54 Reservada CÔCO RALADO: FINO INDUSTRIALIZADO 
DESIDRATADO E PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO. SEM LACTOSE. SEM 
COLESTEROL. SEM GLÚTEN. NÃO 
TRANSGÊNICO PCT. COM 1KG. 

15 PCT 
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55 Principal COLORÍFICO: PACOTE DE 500G, ASPECTO: PÓ 
FINO, COR ALARANJADO  CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR  PRÓPRIO. ACÍDEZ MÁXIMA 5%  
CLORETO DE SÓDIO MÁXIMO 10%  AMIDO 
MÁXIMO DE 78% (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA 
Nº 12/78). 

375 PCT 

56 Reservada COLORÍFICO: PACOTE DE 500G, ASPECTO: PÓ 
FINO, COR ALARANJADO  CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR  PRÓPRIO. ACÍDEZ MÁXIMA 5%  
CLORETO DE SÓDIO MÁXIMO 10%  AMIDO 
MÁXIMO DE 78% (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA 
Nº 12/78). 

125 PCT 

57 Principal CREME DE CONFEITEIRO - PACOTE 1 KG.  150 PCT 

58 Reservada CREME DE CONFEITEIRO - PACOTE 1 KG.  50 PCT 

59 Principal CREME DE LEITE ZERO LACTOSE -LEITE UHT 
HOMOGENEIZADO. CAIXA 200G - EMBALAGEM 
TETRAPACK, PADRONIZADO A 20% DE 
GORDURA, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA E ESTABILIZANTES 
CELULOSE MICROCRISTALINA E CITRATO DE 
SÓDIO E ENZIMA LACTASE. 

300 UN 

60 Reservada CREME DE LEITE ZERO LACTOSE -LEITE UHT 
HOMOGENEIZADO. CAIXA 200G - EMBALAGEM 
TETRAPACK, PADRONIZADO A 20% DE 
GORDURA, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA E ESTABILIZANTES 
CELULOSE MICROCRISTALINA E CITRATO DE 
SÓDIO E ENZIMA LACTASE. 

100 UN 

61 Principal CREME DE LEITE: CAIXA 1L, EMBALAGEM 
TETRAPACK, TRADICIONAL: 20% DE 
GORDURA. INGREDIENTES - CREME DE LEITE, 
LEITE EM PÓ, ESPESSANTES: GOMA GUAR, 
JATAÍ E CARRAGENA, ESTABILIZANTES: 
CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

900 LT 

62 Reservada CREME DE LEITE: CAIXA 1L, EMBALAGEM 
TETRAPACK, TRADICIONAL: 20% DE 
GORDURA. INGREDIENTES - CREME DE LEITE, 
LEITE EM PÓ, ESPESSANTES: GOMA GUAR, 
JATAÍ E CARRAGENA, ESTABILIZANTES: 
CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

300 LT 
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63 Principal ERVILHA EM CONSERVA ¿ 2,6 KG: 
INGREDIENTES: ERVILHA E ÁGUA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. SEM ADIÇÃO DE SAL. SÓDIO 
PRÓPRIO DOS INGREDIENTES. PRODUTO 
VEGANO. FONTE DE FIBRAS. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGENS COM PESO LÍQUIDO DE 2,6KG. 

375 LA 

64 Reservada ERVILHA EM CONSERVA ¿ 2,6 KG: 
INGREDIENTES: ERVILHA E ÁGUA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. SEM ADIÇÃO DE SAL. SÓDIO 
PRÓPRIO DOS INGREDIENTES. PRODUTO 
VEGANO. FONTE DE FIBRAS. A VALIDADE DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGENS COM PESO LÍQUIDO DE 2,6KG. 

125 LA 

65 Principal EXTRATO DE TOMATE: SACHÊ ¿ PESO LÍQUIDO 
4,1KG (DATA DE VALIDADE INDELÉVEL). 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
60 (4 COLHERES DE SOPA): VALOR 
ENERGÉTICO 25KCAL  CARBOIDRATOS 5,3G, 
AÇÚCARES TOTAIS 4,5G, AÇÚCARES 
ADICIONADOS 1,5G PROTEÍNAS 1G  
GORDURAS TOTAIS 0G  GORDURAS 
SATURADAS 0G, GORDURAS TRANS 0G  FIBRA 
ALIMENTAR 1,4G  SÓDIO 74MG. 

1.875 SA 

66 Reservada EXTRATO DE TOMATE: SACHÊ ¿ PESO LÍQUIDO 
4,1KG (DATA DE VALIDADE INDELÉVEL). 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
60 (4 COLHERES DE SOPA): VALOR 
ENERGÉTICO 25KCAL  CARBOIDRATOS 5,3G, 
AÇÚCARES TOTAIS 4,5G, AÇÚCARES 
ADICIONADOS 1,5G PROTEÍNAS 1G  
GORDURAS TOTAIS 0G  GORDURAS 
SATURADAS 0G, GORDURAS TRANS 0G  FIBRA 
ALIMENTAR 1,4G  SÓDIO 74MG. 

625 SA 

67 Principal EXTRATO DE TOMATE: SACHÊ ¿ PESO LÍQUIDO 
1,7KG (DATA DE VALIDADE INDELÉVEL). 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
60G (4 COLHERES DE SOPA): VALOR 
ENERGÉTICO 25KCAL  CARBOIDRATOS 5,3G, 
AÇÚCARES TOTAIS 4,5G, AÇÚCARES 
ADICIONADOS 1,5G PROTEÍNAS 1G  
GORDURAS TOTAIS 0G  GORDURAS 
SATURADAS 0G, GORDURAS TRANS 0G  FIBRA 
ALIMENTAR 1,4G  SÓDIO 74MG. 

1.875 SA 
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68 Reservada EXTRATO DE TOMATE: SACHÊ ¿ PESO LÍQUIDO 
1,7KG (DATA DE VALIDADE INDELÉVEL). 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 
60G (4 COLHERES DE SOPA): VALOR 
ENERGÉTICO 25KCAL  CARBOIDRATOS 5,3G, 
AÇÚCARES TOTAIS 4,5G, AÇÚCARES 
ADICIONADOS 1,5G PROTEÍNAS 1G  
GORDURAS TOTAIS 0G  GORDURAS 
SATURADAS 0G, GORDURAS TRANS 0G  FIBRA 
ALIMENTAR 1,4G  SÓDIO 74MG. 

625 SA 

69 Principal FARINHA DE AVEIA: INGREDIENTE: FARINHA 
DE AVEIA - EMBALAGEM EM PACOTE 
PLÁSTICO DE 500G.  

188 PCT 

70 Reservada FARINHA DE AVEIA: INGREDIENTE: FARINHA 
DE AVEIA - EMBALAGEM EM PACOTE 
PLÁSTICO DE 500G.  

62 PCT 

71 Principal FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE 
MANDIOCA TORRADA, GRUPO SECO, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA TIPO 1, 
EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE NA ENTREGA 
DE NO MÍNIMO 5 MESES. 

75 PCT 

72 Reservada FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE 
MANDIOCA TORRADA, GRUPO SECO, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA TIPO 1, 
EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE NA ENTREGA 
DE NO MÍNIMO 5 MESES. 

25 PCT 

73 Principal FARINHA DE MILHO - AMARELA EM FLOCOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1KG, 
LIVRE DE PARASITAS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

638 PCT 

74 Reservada FARINHA DE MILHO - AMARELA EM FLOCOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1KG, 
LIVRE DE PARASITAS, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

212 PCT 

75 Principal FARINHA DE TRIGO TIPO 1: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.  

225 KG 

76 Reservada FARINHA DE TRIGO TIPO 1: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO.  

75 KG 

77 Principal FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1ª LINHA - 
PACOTE COM 1 KG.  

75 KG 

78 Reservada FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1ª LINHA - 
PACOTE COM 1 KG.  

25 KG 
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79 Principal FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, GRUPO 1: (FEIJÃO 
COMUM) - NOVO, COM GRÃOS INTEIROS E 
SADIOS, ISENTO DE IMPUREZAS E MISTURA 
DE VARIEDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, ATÓXICA E RESISTENTE DE 
1KG, ÍNTEGRA E IDENTIFICADA COM 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E QUANTIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. 

6.375 KG 

80 Reservada FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, GRUPO 1: (FEIJÃO 
COMUM) - NOVO, COM GRÃOS INTEIROS E 
SADIOS, ISENTO DE IMPUREZAS E MISTURA 
DE VARIEDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, ATÓXICA E RESISTENTE DE 
1KG, ÍNTEGRA E IDENTIFICADA COM 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E QUANTIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. 

2.125 KG 

81 Principal FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO - PACOTE 
DE 500G, PRÓPRIO PARA CRESCIMENTO E 
AERAÇÃO DE MASSAS. PRODUTO COM COR, 
ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E BEM FECHADA, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES. 

1.875 PCT 

82 Reservada FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO - PACOTE 
DE 500G, PRÓPRIO PARA CRESCIMENTO E 
AERAÇÃO DE MASSAS. PRODUTO COM COR, 
ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS, 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E BEM FECHADA, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES. 

625 PCT 

83 Principal FERMENTO EM PÓ QUÍMICO POTE DE 100G - 
INDICADO PARA CRESCIMENTO E AERAÇÃO 
DE MASSAS. INDICADO PARA CRESCIMENTO E 
AERAÇÃO DE MASSAS. COMPOSTO POR 
BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO E FOSFATO MONOCÁLCICO, LIVRE DE 
IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. 

150 UN 

84 Reservada FERMENTO EM PÓ QUÍMICO POTE DE 100G - 
INDICADO PARA CRESCIMENTO E AERAÇÃO 
DE MASSAS. INDICADO PARA CRESCIMENTO E 
AERAÇÃO DE MASSAS. COMPOSTO POR 
BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO E FOSFATO MONOCÁLCICO, LIVRE DE 
IMPUREZAS, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. 

50 UN 
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85 Principal FUBÁ DE MILHO MIMOSO TIPO 01 - PACOTE DE 
1KG, OBTIDO DA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA LIMPA E DE 
BOA QUALIDADE, ISENTO DE IMPUREZAS E 
PARASITAS. PRODUTO SECO, NÃO ÚMIDO OU 
RANÇOSO, EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E BEM 
FECHADA, COM SELO ABIC. 

375 KG 

86 Reservada FUBÁ DE MILHO MIMOSO TIPO 01 - PACOTE DE 
1KG, OBTIDO DA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA LIMPA E DE 
BOA QUALIDADE, ISENTO DE IMPUREZAS E 
PARASITAS. PRODUTO SECO, NÃO ÚMIDO OU 
RANÇOSO, EM EMBALAGEM ÍNTEGRA E BEM 
FECHADA, COM SELO ABIC. 

125 KG 

87 Principal GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA PRONTA - 
PACOTE DE 500G, PRÓPRIA PARA PREPARO 
DE TAPIOCA. INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA, ÁGUA, SAL, CONSERVANTE 
SORBATO DE POTÁSSIO E ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

188 PCT 

88 Reservada GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA PRONTA - 
PACOTE DE 500G, PRÓPRIA PARA PREPARO 
DE TAPIOCA. INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA, ÁGUA, SAL, CONSERVANTE 
SORBATO DE POTÁSSIO E ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

62 PCT 

89 Principal LEITE CONDENSADO ZERO LACTOSE - CAIXA 
DE 395G, EMBALAGEM TETRAPAK, 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 
ENZIMA LACTASE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

75 UN 

90 Reservada LEITE CONDENSADO ZERO LACTOSE - CAIXA 
DE 395G, EMBALAGEM TETRAPAK, 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 
ENZIMA LACTASE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

25 UN 

91 Principal LEITE CONDENSADO - CAIXA DE 395G, 
EMBALAGEM TETRAPAK, INGREDIENTES: 
LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO E/ OU 
LEITE EM PÓ, AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A ENTREGA. 

113 UN 
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92 Reservada LEITE CONDENSADO - CAIXA DE 395G, 
EMBALAGEM TETRAPAK, INGREDIENTES: 
LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO E/ OU 
LEITE EM PÓ, AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A ENTREGA. 

37 UN 

93 Principal LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO - LEITE 
EM PÓ INTEGRAL. FOSFATO, TRICALCIO. RICO 
EM VITAMINAS A, C, D E E ZINCO  FERRO E 
CALCIO. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
PACOTE 800G. 

113 PCT 

94 Reservada LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO - LEITE 
EM PÓ INTEGRAL. FOSFATO, TRICALCIO. RICO 
EM VITAMINAS A, C, D E E ZINCO  FERRO E 
CALCIO. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
PACOTE 800G. 

37 PCT 

95 Principal LENTILHA - PACOTE DE 500G, PRÓPRIA PARA 
PREPARO DE TAPIOCA - INGREDIENTES: 
FÉCULA DE MANDIOCA, ÁGUA, SAL, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

23 PCT 

96 Reservada LENTILHA - PACOTE DE 500G, PRÓPRIA PARA 
PREPARO DE TAPIOCA - INGREDIENTES: 
FÉCULA DE MANDIOCA, ÁGUA, SAL, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

7 PCT 

97 Principal MACARRÃO TIPO ALFABETO SEM OVOS - 
PACOTE DE 500G, PRODUZIDO COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA, COM CORANTES 
NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 
PRODUTO LIVRE DE IMPUREZAS, PARASITAS E 
LARVAS, COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

300 PCT 

98 Reservada MACARRÃO TIPO ALFABETO SEM OVOS - 
PACOTE DE 500G, PRODUZIDO COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA, COM CORANTES 
NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 
PRODUTO LIVRE DE IMPUREZAS, PARASITAS E 
LARVAS, COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

100 PCT 

99 Principal MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO - 
PENNE, ESPAGUETE, PADRE-NOSSO OU 
PERSONAGENS ¿ ZERO GLÚTEN. PACOTE 
500G. INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, 
CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM) 
E EMULSIFICANTE E471. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

225 UN 
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100 Reservada MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO - 
PENNE, ESPAGUETE, PADRE-NOSSO OU 
PERSONAGENS ¿ ZERO GLÚTEN. PACOTE 
500G. INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, 
CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM) 
E EMULSIFICANTE E471. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

75 UN 

101 Principal MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS TIPO AVE 
MARIA - PACOTE 500 G, BEM FECHADO E 
INTACTO. PORÇÃO 80 G: CARBOIDRATOS 48 G, 
PROTEÍNAS 8,8 G, LIPÍDIOS 0,8 G. EMBALAGEM 
COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

450 PCT 

102 Reservada MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS TIPO AVE 
MARIA - PACOTE 500 G, BEM FECHADO E 
INTACTO. PORÇÃO 80 G: CARBOIDRATOS 48 G, 
PROTEÍNAS 8,8 G, LIPÍDIOS 0,8 G. EMBALAGEM 
COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

150 PCT 

103 Principal MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS TIPO 
ARGOLINHA - FEITO COM SÊMOLA E FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDAS COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, CORANTE NATURAL 
CÚRCUMA. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
LIMPA, COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

450 PCT 

104 Reservada MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS TIPO 
ARGOLINHA - FEITO COM SÊMOLA E FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDAS COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, CORANTE NATURAL 
CÚRCUMA. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
LIMPA, COM INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

150 PCT 

105 Principal MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PADRE NOSSO - 
INGREDIENTES: SÊMOLA E FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDAS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM). 
CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER OVOS. 

3.750 PCT 

106 Reservada MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PADRE NOSSO - 
INGREDIENTES: SÊMOLA E FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDAS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM). 
CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER OVOS. 

1.250 PCT 
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107 Principal MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO - 
SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS PASTEURIZADOS, 
CORANTES NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA). 
CONTÉM GLÚTEN. VALOR APROXIMADO POR 
80¿G: CARBOIDRATOS 61¿G, PROTEÍNAS 
8,8¿G, LIPÍDIOS 0,8¿G. EMBALAGEM COM 
INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
LIVRE DE IMPUREZAS. 

3.750 PCT 

108 Reservada MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO - 
SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
ÁCIDO FÓLICO, OVOS PASTEURIZADOS, 
CORANTES NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA). 
CONTÉM GLÚTEN. VALOR APROXIMADO POR 
80¿G: CARBOIDRATOS 61¿G, PROTEÍNAS 
8,8¿G, LIPÍDIOS 0,8¿G. EMBALAGEM COM 
INFORMAÇÕES DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
LIVRE DE IMPUREZAS. 

1.250 PCT 

109 Principal MANTEIGA COM SAL 500G - CREME DE LEITE, 
CLORETO DE SÓDIO ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE, CONTÉM LACTOSE, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

1.125 PT 

110 Reservada MANTEIGA COM SAL 500G - CREME DE LEITE, 
CLORETO DE SÓDIO ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE, CONTÉM LACTOSE, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

375 PT 

111 Principal MANTEIGA COM SAL ZERO LACTOSE 200G - 
CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO, 
ENZIMA LACTASE E CORANTE NATURAL DE 
URUCUM. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

113 PT 

112 Reservada MANTEIGA COM SAL ZERO LACTOSE 200G - 
CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO, 
ENZIMA LACTASE E CORANTE NATURAL DE 
URUCUM. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE LEITE, NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

37 PT 

113 Principal MARGARINA COM ÓLEO INTERESTERIFICADO 
COM SAL: TEOR DE LIPIDIOS (65%) - DE FORMA 
PRECISA NA EMBALAGEM. PODENDO CONTER 
VITAMINA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. VALIDADE MÍNIMA 5 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA, EMBALAGEM EM 
BALDE PLÁSTICO, PESANDO 15 KG - ANVISA. 

15 BD 

114 Reservada MARGARINA COM ÓLEO INTERESTERIFICADO 
COM SAL: TEOR DE LIPIDIOS (65%) - DE FORMA 
PRECISA NA EMBALAGEM. PODENDO CONTER 
VITAMINA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

5 BD 
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PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. VALIDADE MÍNIMA 5 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA, EMBALAGEM EM 
BALDE PLÁSTICO, PESANDO 15 KG - ANVISA. 

115 Principal MELHORADOR DE PÃO - INGREDIENTES - 
AMIDO, FARINHA DE SOJA, LEVEDURA SECA 
INATIVA, ENZIMA HEMICELULASE E LIPASE, 
EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, MELHORADOR DE FARINHA 
ALFA AMILASE, ANTIOXIDANTE GLUCOSE 
OXIDASE. CONTÉM GLÚTEN. PACOTE 1KG. 

750 KG 

116 Reservada MELHORADOR DE PÃO - INGREDIENTES - 
AMIDO, FARINHA DE SOJA, LEVEDURA SECA 
INATIVA, ENZIMA HEMICELULASE E LIPASE, 
EMULSIFICANTE MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, MELHORADOR DE FARINHA 
ALFA AMILASE, ANTIOXIDANTE GLUCOSE 
OXIDASE. CONTÉM GLÚTEN. PACOTE 1KG. 

250 KG 

117 Principal MILHO PARA PIPOCA - FABRICAÇÃO MÁXIMA 
30 DIAS. REGISTRO DO PRODUTO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500G. 

375 PCT 

118 Reservada MILHO PARA PIPOCA - FABRICAÇÃO MÁXIMA 
30 DIAS. REGISTRO DO PRODUTO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 500G. 

125 PCT 

119 Principal MILHO VERDE EM CONSERVA- LATA DE 2,6 KG 
- ÍNTEGRO, LIMPO E ACONDICIONADO EM 
LATA, SEM ADIÇÃO DE SAL. FONTE DE FIBRAS. 
EMBALAGEM COM INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
VALIDADE E VALOR NUTRICIONAL. 

375 LA 

120 Reservada MILHO VERDE EM CONSERVA- LATA DE 2,6 KG 
- ÍNTEGRO, LIMPO E ACONDICIONADO EM 
LATA, SEM ADIÇÃO DE SAL. FONTE DE FIBRAS. 
EMBALAGEM COM INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
VALIDADE E VALOR NUTRICIONAL. 

125 LA 

121 Principal MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE - 
PACOTE 5KG - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA, AÇÚCAR, CACAU, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL, EMULSIFICANTES, 
FERMENTO, AROMATIZANTE E 
CONSERVANTES. CONTÉM GLÚTEN, 
DERIVADOS DE TRIGO E SOJA  PODE CONTER 
OVOS, LEITE, CENTEIO, CEVADA E AVEIA. 

60 PCT 
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122 Reservada MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE - 
PACOTE 5KG - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA, AÇÚCAR, CACAU, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, SAL, EMULSIFICANTES, 
FERMENTO, AROMATIZANTE E 
CONSERVANTES. CONTÉM GLÚTEN, 
DERIVADOS DE TRIGO E SOJA  PODE CONTER 
OVOS, LEITE, CENTEIO, CEVADA E AVEIA. 

20 PCT 

123 Principal ÓLEO DE SOJA REFINADO - FRASCO PET 
900ML - VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. O 
FRASCO DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRO. AS 
CARACTERISTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO 
DE IMPUREZAS  COR E ODOR 
CARACTERSTICOS. 

2.250 FRS 

124 Reservada ÓLEO DE SOJA REFINADO - FRASCO PET 
900ML - VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. O 
FRASCO DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRO. AS 
CARACTERISTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO 
DE IMPUREZAS  COR E ODOR 
CARACTERSTICOS. 

750 FRS 

125 Principal ORÉGANO - EMBALAGEM FECHADA DE 500G, 
INDICANDO O PRAZO DE VALIDADE.  

375 PCT 

126 Reservada ORÉGANO - EMBALAGEM FECHADA DE 500G, 
INDICANDO O PRAZO DE VALIDADE.  

125 PCT 

127 Principal PAO TIPO BISNAGUINHA - EMBALAGEM DE 300 
GRAMAS - CONTENDO 12 UNIDADES.  

375 PCT 

128 Reservada PAO TIPO BISNAGUINHA - EMBALAGEM DE 300 
GRAMAS - CONTENDO 12 UNIDADES.  

125 PCT 

129 Principal PASTA DE TOMATE - POLPA DE TOMATE 
CONCENTRADA 100% NATURAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. SACHÊ 1,03KG. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 60G (3 COLHERES 
DE SOPA): VALOR CALÓRICO: 91KCAL/374KJ  
CARBOIDRATOS: 22G  AÇÚCAR TOTAL 12G  
AÇÚCAR ADICIONADO 0G  PROTEÍNAS: 3,5G  
GORDURAS TOTAIS, SATURADAS, TRANS E 
COLESTEROL 0G  FIBRA ALIMENTAR: 10G  
CÁLCIO 30MG  FERRO: 1,3MG E SÓDIO22MG. 
INGREDIENTES: TOMATES 100%. 

225 SA 
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130 Reservada PASTA DE TOMATE - POLPA DE TOMATE 
CONCENTRADA 100% NATURAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. SACHÊ 1,03KG. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 60G (3 COLHERES 
DE SOPA): VALOR CALÓRICO: 91KCAL/374KJ  
CARBOIDRATOS: 22G  AÇÚCAR TOTAL 12G  
AÇÚCAR ADICIONADO 0G  PROTEÍNAS: 3,5G  
GORDURAS TOTAIS, SATURADAS, TRANS E 
COLESTEROL 0G  FIBRA ALIMENTAR: 10G  
CÁLCIO 30MG  FERRO: 1,3MG E SÓDIO22MG. 
INGREDIENTES: TOMATES 100%. 

75 SA 

131 Principal POLVILHO DOCE - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA. DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E DE 
PARASITOS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. FORNECER EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 500GR. 

113 PCT 

132 Reservada POLVILHO DOCE - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA. DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E DE 
PARASITOS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. FORNECER EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 500GR. 

37 PCT 

133 Principal POLVILHO AZEDO - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA. DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E DE 
PARASITOS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. FORNECER EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 500GR. 

113 PCT 

134 Reservada POLVILHO AZEDO - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DA MANDIOCA. DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA E DE 
PARASITOS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. FORNECER EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 500GR. 

37 PCT 

135 Principal PRÉ-MISTURA PARA PREPARO DE PÃO DE 
FORMA, HAMBURGUER E HOT DOG - 
EMBALAGEM DE 25KG EM SACOS DE PPEL 
KRAFT MULTIFOLHADOS, TOTALMENTE 
VEDADO E SEM VAZAMENTO. VALIDADE 90 
DIAS. 

1.875 SC 

136 Reservada PRÉ-MISTURA PARA PREPARO DE PÃO DE 
FORMA, HAMBURGUER E HOT DOG - 
EMBALAGEM DE 25KG EM SACOS DE PPEL 
KRAFT MULTIFOLHADOS, TOTALMENTE 
VEDADO E SEM VAZAMENTO. VALIDADE 90 
DIAS. 

625 SC 
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137 Principal SAL REFINADO PACOTE DE 1KG - O SAL DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE IODADO DE 
ACORDO COM O PRECONIZADO PELAS 
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA. 

750 KG 

138 Reservada SAL REFINADO PACOTE DE 1KG - O SAL DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE IODADO DE 
ACORDO COM O PRECONIZADO PELAS 
REGULAMENTAÇÕES DA ANVISA. 

250 KG 

139 Principal DESINFETANTE LÍQUIDO DE 
HORTIFRUTÍCOLAS - COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO 
ATIVO, HIPOCLORITO DE SÓDIO  1% P/P DE 
CLORO ATIVO. FRASCO 300ML. 

375 FRS 

140 Reservada DESINFETANTE LÍQUIDO DE 
HORTIFRUTÍCOLAS - COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO 
ATIVO, HIPOCLORITO DE SÓDIO  1% P/P DE 
CLORO ATIVO. FRASCO 300ML. 

125 FRS 

141 Principal VINAGRE DE MAÇÃ NATURAL - VINAGRE DE 
MAÇÃ. FRASCO DE 750 ML. INGREDIENTES: 
FERMENTADO ACÉTICO DE MAÇÃ, ÁGUA E 
CONSERVADOR INS 224, ACIDEZ 4,0%. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

375 FRS 

142 Reservada VINAGRE DE MAÇÃ NATURAL - VINAGRE DE 
MAÇÃ. FRASCO DE 750 ML. INGREDIENTES: 
FERMENTADO ACÉTICO DE MAÇÃ, ÁGUA E 
CONSERVADOR INS 224, ACIDEZ 4,0%. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

125 FRS 
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143 Principal MORTADELA DE FRANGO FATIADA - 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS - CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE 
(FRANGO), CARNE DE FRANGO, ÁGUA (9,8%), 
FÉCULA DE MANDIOCA (5%), PROTEÍNA DE 
SOJA (4%). (AGROBACTERIUM TUMEFACIENS, 
BACILLUS THURINGIENSIS, ARABIDOPSIS 
THALLIANA E STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES), SAL, AÇÚCAR. 
ESPECIARIAS: CARDAMOMO, PIMENTA 
BRANCA E PIMENTA PRETA, REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO DE POTÁSSIO, RAELÇADOR 
DE SABOR: GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
ESTABILIZANTES, TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO DISSÓDICO E 
HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO, 
ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE: NITRITO DE SÓDIO, AROMAS 
NATURAIS: PIMENTA-PRETA, NOZ MOSCADA, 
CRAVO, CARDAMOMO, ALHO, GENGIBRE, 
PIMENTA VERMELHA E PIMENTA BRANCA E 
AROMAS IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE: 
COENTRO E CANELA. (**) FORNECE 
QUANTIDADES NÃO SIGNIFICATIVAS DE 
AÇÚCARES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM LACTOSE. ALERGÊNICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS 
DE SOJA TRANGÊNICA. ADICIONADO DE 9,8% 
DE ÁGUA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, CONTENDO 180G CADA. 

188 KG 
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144 Reservada MORTADELA DE FRANGO FATIADA - 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS - CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE 
(FRANGO), CARNE DE FRANGO, ÁGUA (9,8%), 
FÉCULA DE MANDIOCA (5%), PROTEÍNA DE 
SOJA (4%). (AGROBACTERIUM TUMEFACIENS, 
BACILLUS THURINGIENSIS, ARABIDOPSIS 
THALLIANA E STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES), SAL, AÇÚCAR. 
ESPECIARIAS: CARDAMOMO, PIMENTA 
BRANCA E PIMENTA PRETA, REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO DE POTÁSSIO, RAELÇADOR 
DE SABOR: GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
ESTABILIZANTES, TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO DISSÓDICO E 
HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO, 
ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE: NITRITO DE SÓDIO, AROMAS 
NATURAIS: PIMENTA-PRETA, NOZ MOSCADA, 
CRAVO, CARDAMOMO, ALHO, GENGIBRE, 
PIMENTA VERMELHA E PIMENTA BRANCA E 
AROMAS IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE: 
COENTRO E CANELA. (**) FORNECE 
QUANTIDADES NÃO SIGNIFICATIVAS DE 
AÇÚCARES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM LACTOSE. ALERGÊNICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS 
DE SOJA TRANGÊNICA. ADICIONADO DE 9,8% 
DE ÁGUA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, CONTENDO 180G CADA. 

62 KG 

145 Principal MORTADELA DEFUMADA DE 1ª QUALIDADE - 
FATIADA COM FATIAS DE 10 GRAMAS CADA  
RESFRIADA, PREPARADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE. APARÊNCIA: PRÓPRIA - COR 
ROSADA, ODOR: PRÓPRIO. TENDO COMO 
INGREDIENTES OS SEGUINTES ELEMENTOS: 
CARNE SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVE, GORDURA SUÍNA, PELE DE 
AVE, AMIDO, ÁGUA, SAL, SORO DE LEITE, 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SÓDIO, AÇÚCAR, 
ALHO, COENTRO, PIMENTA, EMULSIFICANTE: 
AMIDO DE MILHO DESIDRATADO, 
ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE: AROMAS NATURAIS (NOZ 
MOSCADA), CONSERVADORES, REALÇADOR 
DE SABORES, ANTIOXIDANTE E CORANTE. 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN  BANDEJA 
CONTENDO 1KG CADA. 

450 KG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 26 de 62 
 

146 Reservada MORTADELA DEFUMADA DE 1ª QUALIDADE - 
FATIADA COM FATIAS DE 10 GRAMAS CADA  
RESFRIADA, PREPARADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE. APARÊNCIA: PRÓPRIA - COR 
ROSADA, ODOR: PRÓPRIO. TENDO COMO 
INGREDIENTES OS SEGUINTES ELEMENTOS: 
CARNE SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVE, GORDURA SUÍNA, PELE DE 
AVE, AMIDO, ÁGUA, SAL, SORO DE LEITE, 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SÓDIO, AÇÚCAR, 
ALHO, COENTRO, PIMENTA, EMULSIFICANTE: 
AMIDO DE MILHO DESIDRATADO, 
ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE: AROMAS NATURAIS (NOZ 
MOSCADA), CONSERVADORES, REALÇADOR 
DE SABORES, ANTIOXIDANTE E CORANTE. 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN  BANDEJA 
CONTENDO 1KG CADA. 

150 KG 

147 Principal PRESUNTO DE 1ª QUALIDADE - FATIADO, COM 
FATIAS DE 10 GRAMAS CADA  INGREDIENTES 
BÁSICOS: CARNE SUÍNA, PROTEÍNA DE SOJA, 
CONDIMENTO E AROMA NATURAL, UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: BANDEJA COM 1KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

450 KG 

148 Reservada PRESUNTO DE 1ª QUALIDADE - FATIADO, COM 
FATIAS DE 10 GRAMAS CADA  INGREDIENTES 
BÁSICOS: CARNE SUÍNA, PROTEÍNA DE SOJA, 
CONDIMENTO E AROMA NATURAL, UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: BANDEJA COM 1KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

150 KG 

149 Principal QUEIJO MUÇARELA DE 1ª QUALIDADE - 
FATIADO, COM FATIAS DE 10 GRAMAS CADA, 
IDENTIFICADO INDIVIDUALMENTE C/ 
ETIQUETA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS ESTABELECIDAS EM LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE AO PRODUTO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO P/ CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR  BANDEJA CONTENDO 1KG CADA. 

900 KG 
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150 Reservada QUEIJO MUÇARELA DE 1ª QUALIDADE - 
FATIADO, COM FATIAS DE 10 GRAMAS CADA, 
IDENTIFICADO INDIVIDUALMENTE C/ 
ETIQUETA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS ESTABELECIDAS EM LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE AO PRODUTO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO P/ CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR  BANDEJA CONTENDO 1KG CADA. 

300 KG 

151 Principal QUEIJO MUÇARELA ZERO LACTOSE ¿ 
INGREDIENTES - LEITE PASTEURIZADO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE 
CÁLCIO, ENZIMA LACTASE, FERMENTO 
LÁTICO, COAGULANTE, REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E CONSERVADOR 
NATAMICINA. 

375 KG 

152 Reservada QUEIJO MUÇARELA ZERO LACTOSE ¿ 
INGREDIENTES - LEITE PASTEURIZADO, 
CLORETO DE SÓDIO (SAL), CLORETO DE 
CÁLCIO, ENZIMA LACTASE, FERMENTO 
LÁTICO, COAGULANTE, REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E CONSERVADOR 
NATAMICINA. 

125 KG 

153 Principal ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE DE SOJA) - 
COM ADIÇÃO DE SUCO DE FRUTA, SABORES 
VARIADOS. SEM GLÚTEN. SEM LACTOSE. 
EMBALAGEM PRIMARIA: CAIXA TETRA PAK 
LONGA VIDA, ATÓXICA E RESISTENTE 
CONTENDO 1L. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

1.500 LT 

154 Reservada ALIMENTO A BASE DE SOJA (LEITE DE SOJA) - 
COM ADIÇÃO DE SUCO DE FRUTA, SABORES 
VARIADOS. SEM GLÚTEN. SEM LACTOSE. 
EMBALAGEM PRIMARIA: CAIXA TETRA PAK 
LONGA VIDA, ATÓXICA E RESISTENTE 
CONTENDO 1L. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 5 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

500 LT 
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155 Principal ALIMENTO COM SOJA SABOR ORIGINAL - 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO 
FONTE DE PROTEÍNAS, FERRO E VITAMINAS A, 
B6, B12, C, D, E ÁCIDO FÓLICO. 0% LACTOSE 
0% COLESTEROL. NATURALMENTE SEM 
LACTOSE E SEM COLESTEROL POR SER UM 
ALIMENTO COM SOJA.  VALIDADE: 10 MESES. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS PORÇÃO DE 
200 ML APROXIMADAMENTE (1 COPO): VALOR 
ENERGÉTICO  102KCAL, CARBOIDRATOS  10G  
AÇÚCARES  9G  LACTOSE 0  PROTEÍNAS 5G  
GORDURAS TOTAIS 2,9G. EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 

375 LT 

156 Reservada ALIMENTO COM SOJA SABOR ORIGINAL - 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO 
FONTE DE PROTEÍNAS, FERRO E VITAMINAS A, 
B6, B12, C, D, E ÁCIDO FÓLICO. 0% LACTOSE 
0% COLESTEROL. NATURALMENTE SEM 
LACTOSE E SEM COLESTEROL POR SER UM 
ALIMENTO COM SOJA.  VALIDADE: 10 MESES. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS PORÇÃO DE 
200 ML APROXIMADAMENTE (1 COPO): VALOR 
ENERGÉTICO  102KCAL, CARBOIDRATOS  10G  
AÇÚCARES  9G  LACTOSE 0  PROTEÍNAS 5G  
GORDURAS TOTAIS 2,9G. EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 

125 LT 

157 Principal BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE - 
INGREDIENTES: SORO DE LEITE OU SORO DE 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, LEITELHO, 
AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADO DESNATADO, 
CREME DE LEITE, CACAU EM PÓ, VITAMINAS A 
E D, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
CHOCOLATE, ESPESSANTES: 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA E ESTABILIZANTES: 
CELULOSE MICROCRISTALINA, FOSFATO 
DISSÓDICO, CITRATO DE SÓDIO E FOSFATO 
TRISSÓDICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRA-PAK DE 200 ML. 

4.500 UN 
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158 Reservada BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE - 
INGREDIENTES: SORO DE LEITE OU SORO DE 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, LEITELHO, 
AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADO DESNATADO, 
CREME DE LEITE, CACAU EM PÓ, VITAMINAS A 
E D, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
CHOCOLATE, ESPESSANTES: 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA E ESTABILIZANTES: 
CELULOSE MICROCRISTALINA, FOSFATO 
DISSÓDICO, CITRATO DE SÓDIO E FOSFATO 
TRISSÓDICO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRA-PAK DE 200 ML. 

1.500 UN 

159 Principal BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE 
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
INGREDIENTES: SORO DE LEITE E /OU SORO 
DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE 
INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CREME DE LEITE, 
CACAU ALCALINO, AMIDO MODIFICADO, 
ENZIMA LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GOMA GUAR E CARRAGENA, 
ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO E 
FOSFATO DISSÓDICO E AROMATIZANTE. 
ALÉRGICOS CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
DIABÉTICOS: SACAROSE, GLICOSE E 
GALACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRA-PAK DE 200 ML. 

1.500 UN 

160 Reservada BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE 
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
INGREDIENTES: SORO DE LEITE E /OU SORO 
DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE 
INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CREME DE LEITE, 
CACAU ALCALINO, AMIDO MODIFICADO, 
ENZIMA LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GOMA GUAR E CARRAGENA, 
ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO E 
FOSFATO DISSÓDICO E AROMATIZANTE. 
ALÉRGICOS CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
DIABÉTICOS: SACAROSE, GLICOSE E 
GALACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRA-PAK DE 200 ML. 

500 UN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 30 de 62 
 

161 Principal BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE 
ZERO LACTOSE - INGREDIENTES: SORO DE 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE 
INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, CREME DE LEITE, PÓ PARA 
PREPARO DO ACHOCOLATADO (CACAU 
ALCALINO, ESPESSANTES/ESTABILIZANTES: 
GOMA GUAR, GOMA XANTANA E CARRAGENA, 
AROMATIZANTE: AROMA NATURAL DE 
BAUNILHA E SACAROSE), AMIDO, ENZIMA 
LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
TETRA-PAK DE 1L. 

4.500 LT 

162 Reservada BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE 
ZERO LACTOSE - INGREDIENTES: SORO DE 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE 
INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, CREME DE LEITE, PÓ PARA 
PREPARO DO ACHOCOLATADO (CACAU 
ALCALINO, ESPESSANTES/ESTABILIZANTES: 
GOMA GUAR, GOMA XANTANA E CARRAGENA, 
AROMATIZANTE: AROMA NATURAL DE 
BAUNILHA E SACAROSE), AMIDO, ENZIMA 
LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
TETRA-PAK DE 1L. 

1.500 LT 

163 Principal BEBIDA LÁCTEA UHT CHOCOLATE ZERO 
LACTOSE: INGREDIENTES: SORO DE LEITE EM 
PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE INTEGRAL E/OU 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
CREME DE LEITE, PÓ PARA PREPARO DO 
ACHOCOLATADO (CACAU ALCALINO, 
ESPESSANTES/ESTABILIZANTES: GOMA 
GUAR, GOMA XANTANA E CARRAGENA, 
AROMATIZANTE: AROMA NATURAL DE 
BAUNILHA E SACAROSE), AMIDO, ENZIMA 
LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
TETRA-PAK DE 1L. 

4.500 LT 
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164 Reservada BEBIDA LÁCTEA UHT CHOCOLATE ZERO 
LACTOSE: INGREDIENTES: SORO DE LEITE EM 
PÓ RECONSTITUÍDO. LEITE INTEGRAL E/OU 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
CREME DE LEITE, PÓ PARA PREPARO DO 
ACHOCOLATADO (CACAU ALCALINO, 
ESPESSANTES/ESTABILIZANTES: GOMA 
GUAR, GOMA XANTANA E CARRAGENA, 
AROMATIZANTE: AROMA NATURAL DE 
BAUNILHA E SACAROSE), AMIDO, ENZIMA 
LACTASE, CLORETO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
TETRA-PAK DE 1L. 

1.500 LT 

165 Principal CONCENTRADO DE FRUTAS SEM AÇÚCAR. 
SABORES - ABACAXI, CAJU, GOIABA, LARANJA 
E MARACUJÁ. TOTALMENTE NATURAL, ISENTO 
DE CONSERVANTES, RICO EM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ARMAZENAMENTO SOB REFRIGERAÇÃO. 
SABORES DIVERSOS. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM 
DE 5000ML ¿ BOMBONA POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. 

750 GL 

166 Reservada CONCENTRADO DE FRUTAS SEM AÇÚCAR. 
SABORES - ABACAXI, CAJU, GOIABA, LARANJA 
E MARACUJÁ. TOTALMENTE NATURAL, ISENTO 
DE CONSERVANTES, RICO EM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ARMAZENAMENTO SOB REFRIGERAÇÃO. 
SABORES DIVERSOS. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM 
DE 5000ML ¿ BOMBONA POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. 

250 GL 
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167 Principal IOGURTE COM POLPA DE FRUTA SABOR 
MORANGO: EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICA 
DE 850G OU 900G. IOGURTE COM PREPARADO 
DE MORANGO PARCIALMENTE DESNATADO ¿ 
CONTÉM AROMATIZANTE SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL.INGREDIENTES: LEITE 
E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, SORO DO LEITE 
E/OU SORO RECONSTITUÍDO, XAROPE DE 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ DESNATADO, AMIDO 
MODIFICADO, PREPARADO DE MORANGO 
(AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE MORANGO, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
AMIDO MODIFICADO, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO INS 330, CORANTE NATURAL CARMIM 
DE COCHONILHA INS 120, CONSERVADOR 
SORBATO DE POTÁSSIO INS 202, CORANTE 
ARTIFICIAL VERMELHO BORDEAUX INS 123), 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
CORANTES ARTIFICIAIS  VERMELHO PONCEAU 
4R INS 124 E AMARELO SUNSET INS 110, E 
FERMENTO LÁCTEO. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE. INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

7.500 UN 

168 Reservada IOGURTE COM POLPA DE FRUTA SABOR 
MORANGO: EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICA 
DE 850G OU 900G. IOGURTE COM PREPARADO 
DE MORANGO PARCIALMENTE DESNATADO ¿ 
CONTÉM AROMATIZANTE SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL.INGREDIENTES: LEITE 
E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, SORO DO LEITE 
E/OU SORO RECONSTITUÍDO, XAROPE DE 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ DESNATADO, AMIDO 
MODIFICADO, PREPARADO DE MORANGO 
(AÇÚCAR, ÁGUA, POLPA DE MORANGO, 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
AMIDO MODIFICADO, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO INS 330, CORANTE NATURAL CARMIM 
DE COCHONILHA INS 120, CONSERVADOR 
SORBATO DE POTÁSSIO INS 202, CORANTE 
ARTIFICIAL VERMELHO BORDEAUX INS 123), 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
CORANTES ARTIFICIAIS  VERMELHO PONCEAU 
4R INS 124 E AMARELO SUNSET INS 110, E 
FERMENTO LÁCTEO. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE. INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

2.500 UN 
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169 Principal IOGURTE COM POLPA DE FRUTA SABOR 
SALADA DE FRUTAS: EMBALAGEM GARRAFA 
PLÁSTICA DE 850G OU 900G. IOGURTE COM 
PREPARADO DE SALADA DE FRUTAS 
PARCIALMENTE DESNATADO ¿ CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL. INGREDIENTES: LEITE E/OU LEITE 
EM PÓ RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE E/OU 
SORO DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
XAROPE DE AÇÚCAR, AMIDO, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, PREPARADO DE SALADA DE 
FRUTAS (AÇÚCAR, ÁGUA, POLPAS DE 
MORANGO, BANANA, PÊSSEGO E ABACAXI, 
AMIDO MODIFICADO, CORANTES ARTIFICIAIS 
AMARELO CREPÚSCULO E VERMELHO 
BORDEAUX, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE E GOMA XANTANA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMAS 
IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE MORANGO, 
BANANA, PÊSSEGO, ABACAXI E 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO), 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE SALADA DE 
FRUTAS, CORANTES ARTIFICIAIS VERMELHO 
PONCEAU 4R E AMARELO SUNSET, E 
FERMENTO LÁCTEO. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE.INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

7.500 UN 
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170 Reservada IOGURTE COM POLPA DE FRUTA SABOR 
SALADA DE FRUTAS: EMBALAGEM GARRAFA 
PLÁSTICA DE 850G OU 900G. IOGURTE COM 
PREPARADO DE SALADA DE FRUTAS 
PARCIALMENTE DESNATADO ¿ CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL. INGREDIENTES: LEITE E/OU LEITE 
EM PÓ RECONSTITUÍDO, SORO DE LEITE E/OU 
SORO DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
XAROPE DE AÇÚCAR, AMIDO, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, PREPARADO DE SALADA DE 
FRUTAS (AÇÚCAR, ÁGUA, POLPAS DE 
MORANGO, BANANA, PÊSSEGO E ABACAXI, 
AMIDO MODIFICADO, CORANTES ARTIFICIAIS 
AMARELO CREPÚSCULO E VERMELHO 
BORDEAUX, ESPESSANTES 
CARBOXIMETILCELULOSE E GOMA XANTANA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMAS 
IDÊNTICOS AOS NATURAIS DE MORANGO, 
BANANA, PÊSSEGO, ABACAXI E 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO), 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE SALADA DE 
FRUTAS, CORANTES ARTIFICIAIS VERMELHO 
PONCEAU 4R E AMARELO SUNSET, E 
FERMENTO LÁCTEO. COLORIDO 
ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. 
CONTÉM LACTOSE.INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

2.500 UN 
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171 Principal IOGURTE DESNATADO SABOR MORANGO 
ZERO LACTOSE: GORDURA E AÇÚCAR ¿ 
EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICA DE 850G OU 
900G. IOGURTE DESNATADO COM 
PREPARADO DE MORANGO PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE ¿ CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL. CONTÉM AÇÚCARES PRÓPRIOS 
DOS INGREDIENTES. INGREDIENTES: LEITE 
DESNAQTADO E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, 
SORO DO LEITE E/OU SORO 
RECONSTITUÍDO,PREPARADO DE MORANGO 
(ÁGUA,MORANGO, MALTODEXTRINA, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO INS 
202, CORANTE NATURAL CARMIM DE 
COCHONILHA INS 120, ESPESSANTES AMIDO 
MODIFICADO E GOMA GUAR INS 412, 
CARBOXIMETILCELULOSE INS 466, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO INS 330), 
CONCENTRADO PROTEICO DE LEITE, 
ESPESSANTES AMIDO MODIFICADO E 
GELATINA, ENZIMA LACTASE, EDULCORANTE 
SUCRALOSE INS 955 E FERMENTO LÁCTEO. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.DIABÉTICOS: CONTÉM GLICOSE E 
GALACTOSE. INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

1.500 UN 
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172 Reservada IOGURTE DESNATADO SABOR MORANGO 
ZERO LACTOSE: GORDURA E AÇÚCAR ¿ 
EMBALAGEM GARRAFA PLÁSTICA DE 850G OU 
900G. IOGURTE DESNATADO COM 
PREPARADO DE MORANGO PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE ¿ CONTÉM 
AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL. CONTÉM AÇÚCARES PRÓPRIOS 
DOS INGREDIENTES. INGREDIENTES: LEITE 
DESNAQTADO E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, 
SORO DO LEITE E/OU SORO 
RECONSTITUÍDO,PREPARADO DE MORANGO 
(ÁGUA,MORANGO, MALTODEXTRINA, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO INS 
202, CORANTE NATURAL CARMIM DE 
COCHONILHA INS 120, ESPESSANTES AMIDO 
MODIFICADO E GOMA GUAR INS 412, 
CARBOXIMETILCELULOSE INS 466, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO INS 330), 
CONCENTRADO PROTEICO DE LEITE, 
ESPESSANTES AMIDO MODIFICADO E 
GELATINA, ENZIMA LACTASE, EDULCORANTE 
SUCRALOSE INS 955 E FERMENTO LÁCTEO. 
ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.DIABÉTICOS: CONTÉM GLICOSE E 
GALACTOSE. INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA S.I.F. 

500 UN 

173 Principal LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE - 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, ENZIMA 
LACTASE E ESTABILIZANTES CITRATO DE 
SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. COMPOSIÇÃO 
APROXIMADA EM 200ML DO PRODUTO: VALOR 
ENERGÉTICO: 82KCAL  CARBOIDRATOS: 9,0G  
GORDURAS TOTAIS: 2,4G  CÁLCIO: 232MG. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER O SELO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E NÚMERO DO 
SIF. EMBALAGEM TETRA-PACK DE 1 LITRO. 

750 LT 
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174 Reservada LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE - 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, ENZIMA 
LACTASE E ESTABILIZANTES CITRATO DE 
SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. COMPOSIÇÃO 
APROXIMADA EM 200ML DO PRODUTO: VALOR 
ENERGÉTICO: 82KCAL  CARBOIDRATOS: 9,0G  
GORDURAS TOTAIS: 2,4G  CÁLCIO: 232MG. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER O SELO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E NÚMERO DO 
SIF. EMBALAGEM TETRA-PACK DE 1 LITRO. 

250 LT 

175 Principal LEITE UHT INTEGRAL: 3,0% DE GORDURA. 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E 
ESTABILIZANTES (CITRATO DE SÓDIO, 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO 
MONOSÓDICO E DIHIDROGÊNIO DIFOSFATO 
DISSÓDICO). COMPOSIÇÃO APROXIMADA EM 
PORÇÃO DE 200ML DO PRODUTO: VALOR 
ENERGÉTICO: 114KCAL  CARBOIDRATOS: 9,0G  
PROTEÍNAS: 6,0G  GORDURAS TOTAIS: 6G  
GORDURAS SATURADAS 3,6G  SÓDIO 130MG  
CÁLCIO: 210MG. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
O SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
NÚMERO DO SIF. EMBALAGEM TETRA-PACK 
DE 1 LITRO. 

18.750 LT 

176 Reservada LEITE UHT INTEGRAL: 3,0% DE GORDURA. 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E 
ESTABILIZANTES (CITRATO DE SÓDIO, 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO 
MONOSÓDICO E DIHIDROGÊNIO DIFOSFATO 
DISSÓDICO). COMPOSIÇÃO APROXIMADA EM 
PORÇÃO DE 200ML DO PRODUTO: VALOR 
ENERGÉTICO: 114KCAL  CARBOIDRATOS: 9,0G  
PROTEÍNAS: 6,0G  GORDURAS TOTAIS: 6G  
GORDURAS SATURADAS 3,6G  SÓDIO 130MG  
CÁLCIO: 210MG. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
O SELO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
NÚMERO DO SIF. EMBALAGEM TETRA-PACK 
DE 1 LITRO. 

6.250 LT 

177 Principal NÉCTAR: DIVERSOS SABORES - SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCARES - GOIABA, PÊSSEGO, UVA E 
MANGA. INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO 
CONCENTRADO, SUCO CONCENTRADO DE 
MAÇÃ, VITAMINA C, (ÁCIDO ASCÓRBICO), 
AROMA NATURAL DA FRUTA, CORANTE E 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS: SUCRALOSE E 
ACESULFAME DE POTÁSSIO. EMBALAGEM DE 
1L. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO FERMENTADO. 
NÃO ALCOÓLICO 

7.500 LT 
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178 Reservada NÉCTAR: DIVERSOS SABORES - SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCARES - GOIABA, PÊSSEGO, UVA E 
MANGA. INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO 
CONCENTRADO, SUCO CONCENTRADO DE 
MAÇÃ, VITAMINA C, (ÁCIDO ASCÓRBICO), 
AROMA NATURAL DA FRUTA, CORANTE E 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS: SUCRALOSE E 
ACESULFAME DE POTÁSSIO. EMBALAGEM DE 
1L. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO FERMENTADO. 
NÃO ALCOÓLICO 

2.500 LT 

179 Principal NÉCTAR: (DIVERSOS SABORES) - EMBALAGEM 
DE 200ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES - 
GOIABA, PÊSSEGO, UVA E MANGA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO CONCENTRADO, 
SUCO CONCENTRADO DE MAÇÃ, VITAMINA C, 
(ÁCIDO ASCÓRBICO), AROMA NATURAL DA 
FRUTA, CORANTE E EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS: SUCRALOSE E ACESULFAME DE 
POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
FERMENTADO. NÃO ALCOÓLICO 

3.000 UN 

180 Reservada NÉCTAR: (DIVERSOS SABORES) - EMBALAGEM 
DE 200ML. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES - 
GOIABA, PÊSSEGO, UVA E MANGA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, SUCO CONCENTRADO, 
SUCO CONCENTRADO DE MAÇÃ, VITAMINA C, 
(ÁCIDO ASCÓRBICO), AROMA NATURAL DA 
FRUTA, CORANTE E EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS: SUCRALOSE E ACESULFAME DE 
POTÁSSIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
FERMENTADO. NÃO ALCOÓLICO 

1.000 UN 

181 Principal POLPA DE FRUTAS NATURAL CONGELADA: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, DIVERSOS SABORES: 
(DE ACORDO COM PEDIDO), CONGELADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
RESISTENTE DE 100G, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. ROTULADO 
COM INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTOR, 
SABOR, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

4.500 UN 
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182 Reservada POLPA DE FRUTAS NATURAL CONGELADA: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, DIVERSOS SABORES: 
(DE ACORDO COM PEDIDO), CONGELADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
RESISTENTE DE 100G, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. ROTULADO 
COM INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTOR, 
SABOR, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

1.500 UN 

183 Principal PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE 
FRUTA ADOÇADO: EMBALAGEM DE 5L: 
AÇÚCAR LÍQUIDO REFINADO INVERTIDO, 
SUCO CONCENTRADO (DIVERSOS SABORES), 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E AROMA 
NATURAL AO DA FRUTA SOLICITADA. NÃO 
FERMENTADO  NÃO ALCOÓLICO  NÃO CONTÉM 
GLÚTEN  SEM CONSERVANTES. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM VALIDADE 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. ARMAZENAMENTO SOB 
REFRIGERAÇÃO. BOMBONA POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE. 

750 GL 

184 Reservada PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE 
FRUTA ADOÇADO: EMBALAGEM DE 5L: 
AÇÚCAR LÍQUIDO REFINADO INVERTIDO, 
SUCO CONCENTRADO (DIVERSOS SABORES), 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E AROMA 
NATURAL AO DA FRUTA SOLICITADA. NÃO 
FERMENTADO  NÃO ALCOÓLICO  NÃO CONTÉM 
GLÚTEN  SEM CONSERVANTES. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM VALIDADE 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. ARMAZENAMENTO SOB 
REFRIGERAÇÃO. BOMBONA POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE. 

250 GL 

185 Principal SUCO NÉCTAR 100% (1L) ¿ SABORES - UVA E 
MAÇÃ. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. SUCO 
CONCENTRADO RECONSTITUÍDO DA FRUTA, 
VITAMINAC E AROMA NATURAL. ALÉRGICOS: 
PODE CONTER SOJA, AVEIA, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA DO PARÁ, AMÊNDOA, 
AMENDOIM E MACADÂMIAS. 

3.750 LT 

186 Reservada SUCO NÉCTAR 100% (1L) ¿ SABORES - UVA E 
MAÇÃ. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. SUCO 
CONCENTRADO RECONSTITUÍDO DA FRUTA, 
VITAMINAC E AROMA NATURAL. ALÉRGICOS: 
PODE CONTER SOJA, AVEIA, CASTANHA DE 
CAJU, CASTANHA DO PARÁ, AMÊNDOA, 
AMENDOIM E MACADÂMIAS. 

1.250 LT 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 40 de 62 
 

187 Principal SUCO NÉCTAR 30%: SABORES DIVERSOS - 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EMBALAGEM TETRA 
PAK DE 1L. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM CONSERVANTES. INGREDIENTES: 
ÁGUA, SUCO CONCENTRADO DE UVA, SUCO 
CONCENTRADO DE MAÇÃ, AROMA NATURAL, 
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E 
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
EDULCORANTES SUCRALOSE (10,5MG) E 
ACESULFAME DE POTÁSSIO (3,3MG) POR 
100ML. 

3.750 LT 

188 Reservada SUCO NÉCTAR 30%: SABORES DIVERSOS - 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EMBALAGEM TETRA 
PAK DE 1L. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM CONSERVANTES. INGREDIENTES: 
ÁGUA, SUCO CONCENTRADO DE UVA, SUCO 
CONCENTRADO DE MAÇÃ, AROMA NATURAL, 
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO E 
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
EDULCORANTES SUCRALOSE (10,5MG) E 
ACESULFAME DE POTÁSSIO (3,3MG) POR 
100ML. 

1.250 LT 

189 Principal FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES  6 A 12 MESES COM PREBIÓTICOS 
¿ (LATA 800G): SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LEITE DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE 
PALMISTE, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 
ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO 
DE POTÁSSIO,  CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO, ÓLEO DE MILHO, FRUTO-
OLIGOSSACARÍDEOS, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE DL-
TOCOFERILA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
NICOTINAMIDA, TIAMINA MONONITRATRO, 
ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROIL-
L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. FONTE 
PROTEICA. 

600 LA 
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190 Reservada FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES  6 A 12 MESES COM PREBIÓTICOS 
¿ (LATA 800G): SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, LEITE DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE 
PALMISTE, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 
ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO TEOR ERÚCICO, 
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO 
DE POTÁSSIO,  CLORETO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE 
SÓDIO, ÓLEO DE MILHO, FRUTO-
OLIGOSSACARÍDEOS, VITAMINAS (L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE DL-
TOCOFERILA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
NICOTINAMIDA, TIAMINA MONONITRATRO, 
ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROIL-
L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. FONTE 
PROTEICA. 

200 LA 
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191 Principal FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
PREBIÓTICOS ¿ (LATA 800G): LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, PERMEADO DE 
SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
MALTODEXTRINA, ÓLEO DE MILHO, FRUTO-
OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, OLEÍNA DE PALMA, 
LACTOSE, SERO DE LEITE, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE, INULINA, 
CÁLCIO (CARBONATO DE CÁLCIO), VITAMINA C 
(L-ASCORBATO DE SÓDIO), FERRO (SULFATO 
FERROSO), POTÁSSIO (CLORETO DE 
POTÁSSIO), ZINCO (SULFATO DE ZINCO), 
VITAMINA E (ACETATO DE DL-A-TOCOFERILA), 
VITAMINA B5 (D-PANTOTENATO DE CÁLCIO), 
NIACINA (NICOTINAMIDA), COBRE (SULFATO 
DE COBRE), VITAMINA B1 (TIAMINA 
MONONITRATO), VITAMINA A (ACETATO DE 
RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA), VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), 
ÁCIDO FÓLICO (ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO), IODO (IODETO DE POTÁSSIO), 
VITAMINA K (FITOMENADIONA), SELÊNIO 
(SELENATO DE SÓDIO), VITAMINA D 
(CALECALCIFEROL), BIOTINA (D-BIOTINA), 
VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO. 

600 LA 
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192 Reservada FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
PREBIÓTICOS ¿ (LATA 800G): LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, PERMEADO DE 
SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
MALTODEXTRINA, ÓLEO DE MILHO, FRUTO-
OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, OLEÍNA DE PALMA, 
LACTOSE, SERO DE LEITE, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE, INULINA, 
CÁLCIO (CARBONATO DE CÁLCIO), VITAMINA C 
(L-ASCORBATO DE SÓDIO), FERRO (SULFATO 
FERROSO), POTÁSSIO (CLORETO DE 
POTÁSSIO), ZINCO (SULFATO DE ZINCO), 
VITAMINA E (ACETATO DE DL-A-TOCOFERILA), 
VITAMINA B5 (D-PANTOTENATO DE CÁLCIO), 
NIACINA (NICOTINAMIDA), COBRE (SULFATO 
DE COBRE), VITAMINA B1 (TIAMINA 
MONONITRATO), VITAMINA A (ACETATO DE 
RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA), VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), 
ÁCIDO FÓLICO (ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO), IODO (IODETO DE POTÁSSIO), 
VITAMINA K (FITOMENADIONA), SELÊNIO 
(SELENATO DE SÓDIO), VITAMINA D 
(CALECALCIFEROL), BIOTINA (D-BIOTINA), 
VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO. 

200 LA 
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193 Principal FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
PREBIÓTICOS ZERO LACTOSE (LATA 800G): 
LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA, SORO 
DE LEITE DESMINERALIZADO, ÓLEO DE MILHO, 
ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE PALMA, FRUTO-
OLIGOSSACARPIDEOS, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE, INULINA, 
ENZIMA LACTASE, CÁLCIO (CARBONATO DE 
CÁLCIO), VITAMINA C (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO), POTÁSSIO (CLORETO DE POTÁSSIO), 
FERRO (SULFATO FERROSO) ZINCO (SULFATO 
DE ZINCO), VITAMINA E (ACETATO DE DL-ALFA-
TOCOFERILA), ÁCIDO PANTOTÊNICO (D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO), NIACINA 
(NICOTINAMIDA), COBRE (SULFATO DE 
COBRE), VITAMINA B1 (TIAMINA 
MONONITRATO), VITAMINA A (ACETATO DE 
RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA), VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), 
ÁCIDO FÓLICO (ACIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO), IODO (IODETO DE POTÁSSIO), 
VITAMINA K (FITOMENADIONA), BIOTINA (D-
BIOTINA), SELÊNIO (SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINA D (COLECALCIFEROL), VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADORES DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ÁCIDO 
CÍTRICO. 

225 LA 
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194 Reservada FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
PREBIÓTICOS ZERO LACTOSE (LATA 800G): 
LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA, SORO 
DE LEITE DESMINERALIZADO, ÓLEO DE MILHO, 
ÓLEO DE CANOLA, OLEÍNA DE PALMA, FRUTO-
OLIGOSSACARPIDEOS, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE, INULINA, 
ENZIMA LACTASE, CÁLCIO (CARBONATO DE 
CÁLCIO), VITAMINA C (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO), POTÁSSIO (CLORETO DE POTÁSSIO), 
FERRO (SULFATO FERROSO) ZINCO (SULFATO 
DE ZINCO), VITAMINA E (ACETATO DE DL-ALFA-
TOCOFERILA), ÁCIDO PANTOTÊNICO (D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO), NIACINA 
(NICOTINAMIDA), COBRE (SULFATO DE 
COBRE), VITAMINA B1 (TIAMINA 
MONONITRATO), VITAMINA A (ACETATO DE 
RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA), VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), 
ÁCIDO FÓLICO (ACIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO), IODO (IODETO DE POTÁSSIO), 
VITAMINA K (FITOMENADIONA), BIOTINA (D-
BIOTINA), SELÊNIO (SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINA D (COLECALCIFEROL), VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E REGULADORES DE 
ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E ÁCIDO 
CÍTRICO. 

75 LA 
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195 Principal FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA - PROBIÓTICOS DHA E ARA, 
NUCLEOTÍDEOS: 0 - 6 MESES. LATA 800G SORO 
DO LEITE DESMINERALIZADO*, LACTOSE, 
OLEÍNA DE PALMA, LEITE DESNATADO*, 
GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO 
TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE MILHO, CITRATO DE 
CÁLCIO, FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, ÓLEO DE PEIXE COM 
ALTO TEOR DE DHA, CLORETO DE CÁLCIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, 2'-0-
FUCOSILACTOSE**, L-FENILALANINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA COM ALTO TEOR DE 
ARA, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, ÓLEO DE 
GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, TAURINA, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, L-
HISTIDINA, MIO-INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, 
CITIDINA 5-MONOFOSFATO***, ACETATO DE 
DL-¿-TOCOFERILA, SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO***, BITARTARATO 
DE COLINA, L-CARNITINA, NICOTINAMIDA, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO***, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, SAL DISSÓDICO 
DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO***, SULFATO 
DE COBRE, TIAMINA MONONITRATO, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
SELENATO DE SÓDIO, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA, 
EMULSIFICANTE LETICINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. 

225 LA 
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196 Reservada FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA - PROBIÓTICOS DHA E ARA, 
NUCLEOTÍDEOS: 0 - 6 MESES. LATA 800G SORO 
DO LEITE DESMINERALIZADO*, LACTOSE, 
OLEÍNA DE PALMA, LEITE DESNATADO*, 
GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA COM BAIXO 
TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE MILHO, CITRATO DE 
CÁLCIO, FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, ÓLEO DE PEIXE COM 
ALTO TEOR DE DHA, CLORETO DE CÁLCIO, 
CITRATO DE POTÁSSIO, 2'-0-
FUCOSILACTOSE**, L-FENILALANINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, ÓLEO DE 
MORTIERELLA ALPINA COM ALTO TEOR DE 
ARA, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, ÓLEO DE 
GIRASSOL COM ALTO TEOR OLEICO, TAURINA, 
CLORETO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, L-
HISTIDINA, MIO-INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, 
CITIDINA 5-MONOFOSFATO***, ACETATO DE 
DL-¿-TOCOFERILA, SAL DISSÓDICO DE 
URIDINA 5-MONOFOSFATO***, BITARTARATO 
DE COLINA, L-CARNITINA, NICOTINAMIDA, 
ADENOSINA 5-MONOFOSFATO***, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, SAL DISSÓDICO 
DE GUANOSINA 5-MONOFOSFATO***, SULFATO 
DE COBRE, TIAMINA MONONITRATO, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
SELENATO DE SÓDIO, D-BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA, 
EMULSIFICANTE LETICINA DE SOJA E 
REGULADORES DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. 

75 LA 

197 Principal FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA: 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA: INGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (ÓLEO DE GIRASSOL ALTO OLÉICO, 
ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE PALMA), LEITE DESNATADO*, PROTEÍNA 
CONCENTRADA DO SORO DE LEITE*, FIBRAS 
ALIMENTARES (GALACTO-
OLIGOSSACARÍDEOS E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS), FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE, 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO LASCÓRBICO, TAURINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
CASEINATO DE CÁLCIO*, MIO-INOSITOL, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
SULFATO DE ZINCO, SAL DISSÓDICO DE 
INOSINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO DE DL-
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ALFA TOCOFERILA, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 
NICOTINAMIDA, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO CÚPRICO, DL-ALFA TOCOFEROL, 
PALMITATO DE ASCORBILA, PALMITATO DE 
RETINILA, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
SULFATO DE MANGANÊS, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, IODATO DE POTÁSSIO, 
FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO, 
COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, 
CIANOCOBALMINA, ANTIOXIDANTE MISTURA 
CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS E 
EMULSIFICANTES LECITINA E MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE. *FONTE PROTEICA. 

198 Reservada FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA: 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA: INGREDIENTES: LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS (ÓLEO DE GIRASSOL ALTO OLÉICO, 
ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE PALMA), LEITE DESNATADO*, PROTEÍNA 
CONCENTRADA DO SORO DE LEITE*, FIBRAS 
ALIMENTARES (GALACTO-
OLIGOSSACARÍDEOS E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS), FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE, 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, CLORETO DE 
COLINA, ÁCIDO LASCÓRBICO, TAURINA, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, 
CASEINATO DE CÁLCIO*, MIO-INOSITOL, SAL 
DISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 
SULFATO DE ZINCO, SAL DISSÓDICO DE 
INOSINA 5-MONOFOSFATO, ACETATO DE DL-
ALFA TOCOFERILA, ADENOSINA 5-
MONOFOSFATO, CITIDINA 5-MONOFOSFATO, 
NICOTINAMIDA, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, SAL DISSÓDICO DE GUANOSINA 5-
MONOFOSFATO, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO CÚPRICO, DL-ALFA TOCOFEROL, 
PALMITATO DE ASCORBILA, PALMITATO DE 
RETINILA, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
CLORETO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
SULFATO DE MANGANÊS, ÁCIDO N-PTEROIL-L-
GLUTÂMICO, IODATO DE POTÁSSIO, 
FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO, 
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COLECALCIFEROL, D-BIOTINA, 
CIANOCOBALMINA, ANTIOXIDANTE MISTURA 
CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS E 
EMULSIFICANTES LECITINA E MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS. CONTÉM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE. *FONTE PROTEICA. 

1.2 Da Natureza do Objeto 

 (X) Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, com 
especificações usuais de mercado, amplamente disponíveis no comércio especializado do 
ramo alimentício, abrangendo gêneros alimentícios em geral, produtos frios e alimentos 
industrializados, bebidas, leites, sucos e fórmulas alimentares e infantis, destinados ao 
atendimento institucional. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo e 
adequado de gêneros alimentícios em geral, incluindo produtos frios, alimentos 
industrializados, bebidas, leites, sucos e fórmulas alimentares e infantis, destinados à 
preparação da merenda escolar na cozinha piloto municipal, assegurando a regularidade 
na oferta de refeições aos alunos da rede pública de ensino. Trata-se de itens essenciais 
para a adequada composição dos cardápios, contribuindo para o atendimento das diretrizes 
de alimentação escolar e para a promoção de uma alimentação equilibrada e segura. 

Ademais, a contratação visa atender não apenas às unidades da rede municipal de ensino, 
mas também à unidade da rede estadual atendida pelo município e aos programas e 
projetos institucionais de caráter educacional e social, como Projeto Mão Amiga, NAEE, 
Projeto Guri e APAE. A adoção do fornecimento parcelado, por meio do Sistema de 
Registro de Preços, possibilita maior eficiência na gestão dos estoques, redução de 
desperdícios, flexibilidade nas aquisições e manutenção da qualidade dos produtos, 
garantindo economicidade e segurança alimentar aos beneficiários. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

(X) Sim 

(  ) Não 

Justificativa: A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de 
aquisições recorrentes e parceladas de gêneros alimentícios em geral, incluindo produtos 
frios, alimentos industrializados, bebidas, leites, sucos e fórmulas alimentares e infantis, 
destinados à merenda escolar, considerando que o fornecimento deve ocorrer de forma 
contínua ao longo do período letivo, em conformidade com os cardápios elaborados e o 
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atendimento regular das unidades de ensino e programas institucionais. Embora os 
quantitativos possam ser previamente estimados com base no número de atendidos e no 
planejamento nutricional, a execução do fornecimento demanda flexibilidade quanto aos 
prazos e volumes de entrega. 

Além disso, o Sistema de Registro de Preços promove maior eficiência administrativa e 
economicidade, ao possibilitar contratações conforme a necessidade, evitando a formação 
de estoques excessivos e minimizando perdas, especialmente em razão da diversidade e, 
em alguns casos, da perecibilidade dos itens. O modelo também contribui para a 
padronização das aquisições, a melhoria da logística de distribuição e a adequada gestão 
dos recursos públicos, assegurando o abastecimento contínuo da cozinha piloto municipal 
e a qualidade da alimentação ofertada. 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014)? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: Em estrita observância à Lei Complementar nº 123/2006, notadamente ao 
disposto em seu art. 48, a Administração Pública não aplicará o tratamento diferenciado e 
favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), considerando que 
o valor estimado da presente contratação supera o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
estabelecido pela legislação como condição para a concessão de referido benefício. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

(  )  Vistoria obrigatória 

(  ) Vistoria facultativa 

(X) Não será exigida vistoria. 

Justificativa: A dispensa de vistoria prévia fundamenta-se na natureza do objeto, que 
compreende o fornecimento contínuo e parcelado de gêneros alimentícios em geral, itens 
padronizados e com especificações correntes de mercado, cujas condições de execução 
independem de inspeção in loco das instalações ou estruturas da Administração para a 
adequada elaboração das propostas. 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 

(X) Sim 

(  ) Não 
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Justificativa: A participação de empresas reunidas em consórcio será admitida, tendo em 
vista o potencial de ampliação da competitividade do certame e a consequente obtenção 
de condições mais vantajosas para a Administração. Embora o objeto consista no 
fornecimento contínuo e parcelado de gêneros alimentícios em geral, caracterizado como 
comum e de ampla disponibilidade no mercado, a possibilidade de consórcio pode 
favorecer a participação de licitantes que, individualmente, não disponham de estrutura 
operacional suficiente para o atendimento integral das demandas estabelecidas. 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(X) Sim 

(  ) Não 

Justificativa: Será permitida a participação de cooperativas, considerando o potencial de 
incremento da competitividade do certame e a consequente obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração. A atuação dessas entidades no fornecimento de gêneros 
alimentícios em geral pode contribuir para a otimização de custos operacionais e para a 
melhoria das condições comerciais, refletindo diretamente na economicidade da 
contratação. 

Ademais, a inclusão de cooperativas amplia o universo de fornecedores aptos a executar o 
objeto, favorecendo a disputa e a obtenção de melhores preços, sem prejuízo à qualidade, 
à regularidade do fornecimento e ao atendimento das exigências sanitárias previstas no 
Termo de Referência. 

Dessa forma, a medida contribui para a eficiência na aplicação dos recursos públicos e para 
a vantajosidade da contratação, em consonância com o interesse público. 

3.6. Será admitida a subcontratação? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: Não será admitida a subcontratação do objeto, considerando a necessidade 
de assegurar o controle direto e integral sobre a qualidade, a regularidade e a 
rastreabilidade dos produtos fornecidos, especialmente por se tratar de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar, os quais demandam estrito cumprimento 
das normas sanitárias e de segurança alimentar. 

A vedação também se justifica pela necessidade de manter a responsabilidade exclusiva 
da contratada perante a Administração, evitando a descentralização da execução contratual 
e eventuais dificuldades na fiscalização e no cumprimento das obrigações estabelecidas no 
Termo de Referência. Tal medida contribui para a maior eficiência na gestão contratual, 
segurança na execução e garantia da adequada entrega dos produtos à cozinha piloto 
municipal. 
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3.7. Do agrupamento de itens em lotes 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: A não adoção do parcelamento do objeto em lotes justifica-se pela 
necessidade de assegurar a padronização dos gêneros alimentícios e a uniformidade de 
qualidade, essenciais à segurança alimentar dos beneficiários. Considerando que os 
produtos são destinados à alimentação escolar e demandam fornecimento contínuo e 
programado, a divisão em lotes poderia comprometer a coordenação logística das entregas, 
dificultando o controle de prazos, condições de armazenamento e atendimento às 
exigências sanitárias. 

Além disso, a concentração da contratação em itens individualizados contribui para maior 
eficiência na gestão contratual, reduzindo riscos de descontinuidade no fornecimento e 
facilitando o planejamento operacional da cozinha piloto municipal. Tal modelo também 
favorece a adequada fiscalização e o atendimento regular das demandas das unidades 
beneficiadas. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços)? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: Não será exigida a apresentação de documentação complementar 
juntamente com a proposta de preços, considerando que as informações constantes nos 
rótulos e embalagens dos gêneros alimentícios são suficientes para a verificação do 
atendimento às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

Os produtos destinados à alimentação escolar possuem rotulagem obrigatória, nos termos 
da legislação sanitária vigente, contendo elementos indispensáveis à sua identificação, tais 
como procedência, identificação do fabricante, composição, condições de conservação, 
prazo de validade e demais informações de controle sanitário. Tais informações permitem 
à Administração proceder à adequada análise técnica e ao julgamento objetivo das 
propostas apresentadas. 

 

4.2. Será exigida amostra do(s) produto(s) ou demonstração do(s) serviço(s)? 

(  ) Sim 
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(X) Não 

Justificativa: Não será solicitada a apresentação de amostras, tendo em vista que os itens 
objeto da contratação, consistentes em gêneros alimentícios em geral, são considerados 
bens comuns, amplamente disponibilizados no mercado e previamente padronizados, com 
especificações técnicas claramente estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: Não será requerida a apresentação de prova de conceito, considerando que 
o objeto da contratação consiste no fornecimento contínuo e parcelado de gêneros 
alimentícios em geral, produtos comuns e amplamente comercializados, cujas 
especificações e características encontram-se claramente delineadas neste Termo de 
Referência. 

A verificação do atendimento às exigências técnicas poderá ser plenamente realizada por 
meio da análise de documentação, dos rótulos, embalagens e registros sanitários previstos 
na legislação vigente, bem como pelo controle de qualidade efetuado no momento da 
entrega. Dessa maneira, não há necessidade de demonstrações práticas ou testes 
complementares, uma vez que o objeto não envolve solução tecnológica ou serviço de 
execução complexa. 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(  ) Sim 

(X) Não 

Justificativa: Não será requerida carta de solidariedade, tendo em vista que o objeto da 
contratação consiste no fornecimento de gêneros alimentícios em geral, produtos de 
natureza comum e amplamente comercializados, cuja responsabilidade quanto à entrega, 
qualidade e conformidade é inteiramente atribuída à empresa contratada. 

A apresentação de carta de solidariedade mostra-se desnecessária, uma vez que a 
verificação do cumprimento das especificações técnicas pode ser efetivamente realizada 
por meio dos registros sanitários, rótulos, embalagens e demais controles previstos na 
legislação vigente, bem como por meio da fiscalização realizada no ato do recebimento dos 
produtos. 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(  ) Sim 

(X) Não 
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Justificativa: Não será requerida garantia de proposta, considerando que o objeto da 
contratação refere-se ao fornecimento contínuo e parcelado de gêneros alimentícios em 
geral, produtos de natureza comum e amplamente comercializados, cuja execução não 
demanda a adoção de mecanismos adicionais para assegurar a manutenção das condições 
apresentadas na proposta. 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento às exigências previstas 
nos arts. 63 a 69 da Lei nº 14.133/2021, observadas as disposições específicas deste 
Termo de Referência e do Edital. 

6. DO CONTRATO 

6.1. Instrumento Contratual 

(  ) Somente por assinatura de contrato 

(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

(X) Empenho/Autorização de Fornecimento 

Justificativa: Uma vez vigente a Ata de Registro de Preços, o fornecimento será 
formalizado mediante Empenho/Autorização de Fornecimento, com entregas realizadas de 
forma parcelada, conforme a demanda da Administração, de modo a garantir o suprimento 
contínuo, regular e adequado às necessidades da Divisão de Alimentação e Nutrição. 

6.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da assinatura da Ata 
de Registro de Preço, conforme dispõe o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

A vigência da Ata de Registro de Preços compreenderá todo o período necessário para a 
execução completa do objeto, incluindo a entrega, o recebimento definitivo, a conferência, 
a aceitação formal e o pagamento correspondente. Tal prazo poderá ser prorrogado 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que haja justificativa fundamentada e 
autorização expressa da autoridade competente, observando-se os limites legais 
aplicáveis. A possibilidade de prorrogação visa garantir a continuidade do fornecimento e a 
adequada execução das obrigações contratuais, assegurando o atendimento regular das 
demandas da Administração e a preservação do interesse público. 

6.3 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

A entrega dos produtos deverá ocorrer exclusivamente na Cozinha Piloto Municipal, em 
endereço a ser informado na respectiva ordem de fornecimento. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 55 de 62 
 

Fica vedada a entrega de gêneros alimentícios ou materiais destinados à merenda escolar 
em quaisquer outros setores, departamentos ou locais distintos, salvo mediante autorização 
formal do setor responsável. 
 
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme requisições expedidas 
semanalmente. As entregas seguirão rota previamente definida pelo Setor de Merenda 
Escolar, de acordo com a demanda, podendo ocorrer de duas a três vezes por semana. 
 

Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e etiquetados, contendo todas 
as informações obrigatórias de rotulagem. 
 
O descumprimento das condições estabelecidas implicará na recusa imediata do 
recebimento dos produtos, bem como na aplicação das penalidades cabíveis previstas no 
Edital e na legislação vigente. 
 
É de responsabilidade exclusiva do fornecedor assegurar que a entrega seja realizada no 
local indicado, não sendo aceitas justificativas relacionadas a erro de destino, falhas 
logísticas ou orientações inadequadas de terceiros. 
 
Os produtos serão conferidos por funcionário da Cozinha Piloto, que verificará o 
atendimento aos critérios de qualidade para consumo. 
 
Compete ainda ao fornecedor: 

a) realizar o transporte dos alimentos em veículos apropriados, devidamente higienizados 
e livres de quaisquer resíduos ou substâncias que possam causar contaminação física, 
química ou biológica; 

b) garantir que os produtos possuam, no momento da entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) de seu prazo de validade vigente, com data de fabricação e validade impressas nas 
embalagens; 

c) responsabilizar-se pelo transporte dos produtos desde seu estabelecimento até o local 
de entrega, incluindo o descarregamento, bem como por quaisquer custos decorrentes, 
inclusive em casos de extravio ou danos durante o trajeto; 

d) atender integralmente às solicitações de fornecimento durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, mantendo atualizados os dados cadastrais junto à Cozinha Piloto; 

e) realizar o fornecimento em conformidade com as condições estabelecidas no processo 
licitatório; 

f) cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados. 
 

6.3.1. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias corridos, contados a 
partir do encaminhamento do Empenho ou da Autorização de Fornecimento ao e-mail da 
contratada, realizado pela Divisão de Alimentação e Nutrição de Salto Grande/SP. 
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Os materiais deverão ser entregues integralmente, independentemente do valor contratado, 
observadas as quantidades e especificações descritas neste Termo de Referência, sendo 
vedadas entregas parciais, salvo autorização expressa do Setor de Alimentação. 

6.3.2. LOCAL, HORÁRIO E ENDEREÇO DE ENTREGA 

Local: Cozinha Piloto – Divisão de Alimentação e Nutrição de Salto Grande 

Endereço: Rua Padre José de Anchieta, nº 524 – Vila São João – CEP 19920-064 – Salto 
Grande/SP. 

Horário: De segunda a sexta-feira, das 06h00 às 14h00. 

6.3.3. O recebimento dos materiais será realizado por servidor designado, que efetuará a 
conferência das quantidades, especificações técnicas e condições de transporte, nos 
termos do art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. FORMA DE RECEBIMENTO 

6.4.1. Em conformidade com o art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o recebimento do 
objeto ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: será realizado de forma sumária pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato, mediante conferência imediata dos volumes e verificação 
preliminar da conformidade dos materiais entregues com o Termo de Referência e com o 
catálogo apresentado na proposta. 

b) Recebimento definitivo: será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento de todas 
as exigências contratuais, técnicas e quantitativas, após a conferência final dos materiais e 
aceitação formal. 

6.4.2. O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente, quando verificada 
desconformidade com as especificações contratuais, obrigando-se o fornecedor a realizar 
a substituição imediata, às suas expensas, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e técnica do 
contratado pela qualidade, segurança e integralidade dos produtos, nos limites 
estabelecidos pela Ata de Registro de Preços e pela legislação aplicável. 

6.4.4. Eventuais testes ou ensaios técnicos para aferição da conformidade dos produtos, 
se necessários, correrão por conta do contratado, salvo disposição diversa expressa no 
contrato, conforme o § 4º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes dos arts. 96 a 102 da Lei 
nº 14.133/2021? 
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(X) Não 

(  ) Sim 

Justificativa: A execução do contrato será acompanhada e supervisionada pela 
Administração, sendo o recebimento dos produtos condicionado à verificação de sua 
conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência e com as normas 
sanitárias vigentes. Assim, os procedimentos usuais de gestão e fiscalização contratual 
mostram-se suficientes para garantir o cumprimento das obrigações assumidas, 
dispensando a exigência de garantia de execução, sem comprometer a eficiência, a 
economicidade e a competitividade do processo licitatório. 

6.6. GARANTIA DO PRODUTO, SUBSTITUIÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

6.6.1. Os gêneros alimentícios fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, 
adequados ao consumo humano e atender integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência, abrangendo, conforme o caso, requisitos de 
conservação (refrigeração ou congelamento, quando aplicável), processamento, 
acondicionamento, transporte, rotulagem, validade e demais exigências sanitárias vigentes, 
observadas as particularidades de cada categoria de produto, tais como frios, alimentos 
industrializados, bebidas, leites, sucos e fórmulas alimentares e infantis. 

6.6.2. O fornecedor será responsável pela qualidade, procedência e conformidade dos 
produtos entregues, comprometendo-se a substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, quaisquer itens que apresentem irregularidades, avarias, inadequação ao consumo, 
vencimento impróprio ou divergência em relação às especificações exigidas, sem prejuízo 
do regular abastecimento das unidades atendidas. 

6.6.3. A Administração poderá reter o pagamento até a efetiva substituição e entrega 
integral dos produtos em conformidade, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, nos termos dos arts. 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. Bens Perecíveis 

(  ) Não 

(X) Sim 

(  ) Inaplicável 

Justificativa: Os itens objeto da contratação consistem em gêneros alimentícios 
perecíveis, que exigem condições adequadas de armazenamento, transporte e controle de 
validade. Dessa forma, a classificação como bens perecíveis é necessária para assegurar 
a qualidade, a segurança alimentar e o adequado atendimento das demandas das unidades 
e programas atendidos. 

6.8 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
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6.8.1. Da Contratada 

A empresa vencedora obriga-se a: 

a) fornecer os gêneros alimentícios objeto da presente contratação em estrita conformidade 
com as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na proposta vencedora; 

b) entregar os produtos dentro do prazo e local definidos, observando as normas de 
segurança e as condições adequadas de transporte, descarga e manuseio; 

c) responsabilizar-se integralmente pela qualidade, procedência e conformidade sanitária 
dos produtos fornecidos, ainda que não seja a fabricante, respondendo solidária e 
objetivamente por eventuais vícios, defeitos ou inconformidades verificadas; 

d) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem 
irregularidades, inadequação ao consumo, vencimento impróprio ou divergências em 
relação às especificações, tão logo notificada pela Administração; 

e) corrigir de imediato as irregularidades constatadas pela fiscalização no ato da entrega, 
providenciando os ajustes necessários sem ônus adicional para a Administração; 

f) apresentar, sempre que solicitado, fichas técnicas, laudos, certificados de origem ou 
outros documentos que comprovem a conformidade e a procedência dos produtos 
fornecidos; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto contratado, salvo 
autorização prévia e expressa da Administração, sob pena de rescisão contratual; 

h) manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

i) responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais causados à Administração 
ou a terceiros por seus empregados, prepostos ou agentes, decorrentes de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança; 

j) suportar todas as despesas e encargos de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, 
fiscal ou civil incidentes sobre o fornecimento do objeto, isentando a Administração de 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

k) manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone válidos para comunicações oficiais 
durante toda a vigência contratual, devendo informar imediatamente qualquer alteração; 

l) atender, com presteza, às notificações e solicitações da Secretaria Municipal de 
Educação ou setor responsável pela merenda escolar, bem como às orientações de 
servidores designados para o acompanhamento e fiscalização contratual. 

6.8.2. Da Contratante (Administração Municipal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 59 de 62 
 

a) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, verificando o cumprimento das condições 
contratuais quanto à qualidade, quantidade e prazo, nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei 
nº 14.133/2021; 

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que possa afetar a regular execução 
do contrato, registrando as falhas e determinando as providências corretivas necessárias; 

c) rejeitar, total ou parcialmente, os gêneros alimentícios entregues fora das especificações, 
procedendo à devolução imediata, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

d) lavrar os termos de recebimento provisório e definitivo, conforme art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, e registrar eventuais irregularidades constatadas; 

e) efetuar o pagamento à contratada na forma, prazos e condições previstos no edital e no 
contrato; 

f) verificar o cumprimento das obrigações acessórias da contratada, especialmente quanto 
à manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal; 

g) aplicar as sanções administrativas cabíveis, em caso de inexecução parcial ou total do 
contrato, nos termos dos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021; 

h) fornecer as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução do 
contrato; 

i) adotar medidas para assegurar o cumprimento fiel do ajuste, promovendo o registro e 
arquivamento de todas as ocorrências relevantes no processo administrativo. 

6.9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

a. O Órgão Gerenciador é obrigado a acompanhar, fiscalizar e conferir o fornecimento 
do objeto do certame através de um Fiscal a ser designado por intermédio de 
portaria, o qual deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar 
por escrito à autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Detentora da Ata;  

b. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Salto Grande/SP e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da licitante detentora da ata, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos;  

c. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento da Ata de Registro 
de Preços e contratos decorrentes;  

d. Caberá, ainda, ao fiscal da Ata e contratos decorrentes as seguintes atribuições:  

I. Conferência dos serviços executados;     

II. Registrar, no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências 
existentes;  
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III. Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entregues, 
sendo responsável por essas declarações;  

IV. Aplicar as penalidades previstas em Edital e no presente instrumento, na 
hipótese da Detentora não cumprir com a Ata de Registro de Preços ou 
contrato decorrente, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar à Contratante;  

A fiscalização deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os 
documentos de regularidade fiscal da empresa. 

6.9.2. Gestora do Contrato:  

Nome: Viviane Aparecida de Almeida Bargeri 

Cargo: Chefe da Divisão de Nutrição e Alimentação 

Atribuições: acompanhar e supervisionar a execução contratual, emitir relatórios e 
encaminhar eventuais ocorrências à autoridade superior. 
 
6.9.3. Fiscal Técnico do Contrato: 

Nome: Arlete Pelizário 

Cargo: Oficial Administrativo 

Atribuições: acompanhar o recebimento dos produtos, verificar a conformidade técnica com 
o Termo de Referência e elaborar relatório circunstanciado de recebimento. 
 
A fiscalização será exercida nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da responsabilidade exclusiva da contratada pela execução integral do objeto. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Prazos 

(a) Prazo para recebimento definitivo: 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega total 
e a conferência do objeto pela Divisão de Alimentação e Nutrição, mediante termo de 
recebimento definitivo, conforme o art. 140, II, “b”, da Lei nº 14.133/2021.  

(b) Prazo de liquidação da despesa: 

A liquidação do documento fiscal será realizada em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

Observação: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 61 de 62 
 

Se for constatada qualquer irregularidade no documento fiscal, a contratada será notificada 
para correção ou substituição no prazo de 02 (dois) dias úteis. O prazo para pagamento 
será recontado a partir da data da reapresentação regular da documentação fiscal.  

(c) Prazo de pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da liquidação do 
documento fiscal. 

8. DO VALOR ESTIMADO  

A presente contratação foi estimada com base nos valores unitários obtidos por meio da 
plataforma Banco de Preços da BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). A utilização 
dessa ferramenta possibilitou a obtenção de parâmetros consistentes e representativos dos 
preços praticados no mercado, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, garantindo adequada fundamentação econômica e a busca pela proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

Os valores constantes no Apêndice 1 – Tabela de Estimativa de Preços decorrem da 
consolidação das cotações analisadas, constituindo referência de mercado confiável e 
atualizada, utilizada para a composição do orçamento estimado da contratação. O valor 
global estimado da contratação é de R$ 3.081.914,35 (três milhões, oitenta e um mil, 
novecentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos), conforme detalhamento 
apresentado no referido apêndice. 

Os valores apresentados refletem parâmetros médios de mercado e servirão como 
referência para o julgamento das propostas, assegurando a economicidade, a 
vantajosidade da contratação e a compatibilidade com a realidade regional e nacional de 
preços para o fornecimento de gêneros alimentícios. 

Esclarece-se que os valores de referência (valor médio unitário) constantes na tabela 
correspondem à coluna denominada “Pr. Min – Preço Mínimo”, pois esta é a forma 
como os dados são exportados do sistema da Prefeitura, o GEMMAP. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. Do critério adotado 

O julgamento das propostas observará o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando-se o menor valor total 
resultante do produto entre o preço unitário ofertado e a quantidade estimada. 

Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço por item, DESDE 
QUE ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes deste 
Termo de Referência e demais exigências do edital. 

9.2. Da análise de conformidade 
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As propostas serão avaliadas quanto à conformidade técnica, com base nas características 
dos produtos especificados. 

A inobservância dos requisitos mínimos definidos implicará a desclassificação da proposta, 
nos termos do art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Do desempate 

Em caso de empate entre microempresas e empresas de pequeno porte, aplicar-se-á o 
procedimento previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, garantindo-se 
o direito de preferência, mediante comprovação das condições de enquadramento e 
regularidade fiscal no momento da contratação. 

Persistindo o empate, o desempate será realizado conforme os critérios sucessivos 
estabelecidos no art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

As informações e elementos técnicos constantes deste Termo de Referência são 
suficientes para subsidiar a contratação pretendida, estando de acordo com o planejamento 
prévio e com os requisitos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

11. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Responsável: Julia dos Santos Silva 

E-mail: licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br 

Telefone institucional: (14) 3378-9600 

 

 

 

 


